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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 6.500/2006)

LEI Nº 9.083,
DE  31  DE  MARÇO  DE  2 010.

(Altera a redação dos Memoriais Descritivos das
áreas I e II, constantes do art. 1º, da Lei n° 7.747,
de 02 de maio de 2006, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 135/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°  Os memoriais descritivos das Áreas I e II,
constantes do art. 1°, da Lei n° 7.747, de 2 de
maio de 2006, passam a vigorar com a seguinte
redação:
"Área I - A área de 5.836,42 m2, designada por
lote 01 (Um) da Quadra "N", do loteamento
denominado Jardim Nova Aparecidinha, situado
no Bairro da Aparecida, nesta cidade, 1ª
Circunscrição Imobiliária, com as seguintes
medidas, características e confrontações: inicia-
se na confluência da Rua 03, com o Sistema de
Lazer; segue em reta 62,89 m (sessenta e dois
metros e oitenta e nove centímetros),
confrontando com o Sistema de Lazer; deflete à
esquerda e segue em reta 132,40 m (cento e trinta
e dois metros e quarenta centímetros),
confrontando com o lote 02, da Quadra "N",
deflete à esquerda e segue em reta 38,29 m (trinta
e oito metros e vinte e nove centímetros),
confrontando com a Rua Roberto Vieira Holtz,
antiga Rua sem denominação; deflete à esquerda e
segue em curva 11,79 m (onze metros e setenta e
nove centímetros), na confluência da Rua Roberto
Vieira Holtz, antiga Rua sem denominação, com a
Rua 03; segue em reta 107,80 m (cento e sete
metros e oitenta centímetros) e deflete à direita e
seguindo em curva 30,14 m (trinta metros e
quatorze centímetros), confrontando em ambas
as medidas, com a Rua 03, até encontrar o ponto
de partida, perfazendo a área total de 5.836,42
m2 (cinco mil e oitocentos e trinta e seis metros
e quarenta e dois decímetros quadrados), registrado
pelo 1° Oficial de Registro de Imóveis local, no
Registro n° 1, Matrícula 124.744 de ordem, livro
2 - Registro Geral.
Área II - A área de 5.783,23 m2, designada por
lote 02 (Dois) da Quadra "N", do loteamento
denominado Jardim Nova Aparecidinha, situado
no Bairro da Aparecida, nesta cidade, 1ª
Circunscrição Imobiliária, com as seguintes
medidas, características e confrontações: inicia-
se na confluência da propriedade de Augusto do
Amaral Filho, com a Rua Roberto Vieira Holtz,

antiga Rua sem denominação; segue em sentido
horário em reta 132,40 m (cento e trinta e dois
metros e quarenta centímetros), confrontando com
a propriedade de Augusto do Amaral Filho; deflete à
direita e segue em reta 45,21 m (quarenta e cinco
metros e vinte e um centímetros), confrontando
com o Sistema de Lazer; deflete à direita e segue em
reta 132,40 m (cento e trinta e dois metros e
quarenta centímetros), confrontando com o lote
01, da quadra "N"; deflete à direita e segue em reta
45,21 m (quarenta e cinco metros e vinte e um
centímetros), confrontando com a Rua Roberto
Vieira Holtz, antiga Rua sem denominação, até
encontrar o ponto de partida, perfazendo a área
total de 5.783,23 m2 (cinco mil e setecentos e
oitenta e três metros e vinte e três decímetros
quadrados), registrado pelo 1° Oficial de Registro
de Imóveis local, no Registro n° 1, da matrícula
124.745 de ordem, livro 2 - Registro Geral". (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 7.747, de 2 de maio de 2006.
Art.  3° As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei sob nº 9.083, de 31 de Março de

2010, foi afixada  no   átrio  desta  Prefeitura
Municipal  de  Sorocaba/ Palácio  dos  Tropeiros,
nesta  data,      nos  termos do art. 78, § 3º, da
L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de  2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.739/2010)
LEI  Nº  9.084, DE 31 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre doação com encargos de imóvel
público dominial ao Serviço Social da Indústria -
SESI, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 98/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba
autorizada a doar ao Serviço Social da Indústria
(SESI), destinado à instalação de Complexo Cultural,
o imóvel dominial a seguir descrito, e caracterizado,
nos termos do processo Administrativo nº 4.739/
2010, a saber:
Local: confluência das Ruas José Miguel e Cambuci
- Jardim Mangal - Sorocaba - SP
Matrícula nº 51.440 do 2º ORI
Área do terreno: 11.489,8131 m²
Descrição: "Um terreno designado por Área 2,
localizado no Jardim Mangal, na esquina das Ruas
José Miguel e Cambuci, zona urbana deste município,
próximo ao centro da cidade, com uma área total
de 11.489,8131 metros quadrados ou 0,4748
alqueires paulistas, que assim se descreve: inicia-se
o levantamento no marco M0, localizado à Rua
Cambuci, lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel.
Deste, segue o alinhamento da Rua Cambuci a
distância de 147,50 metros com o rumo
63º53'24"NE até encontrar o marco M1, então,
deflete à esquerda e segue a curva da esquina das
Ruas Cambuci e José Miguel com os seguintes marcos
e rumos: M1 para M2: 5,56 metros e 47º15'52"NE;
M2 para M3: 5,43 metros e 31º46'41NE; M3 para
M4: 5,91 metros e 24º49'26"NE; M4 para M5:
5,30 metros e 19º48'27"NE; M5 para M6: 5,75
metros e 15º51'28"NE; M6 para M7: 9,47 metros
e 06º09'54"NE; M7 para M8: 6,69 metros e
05º31'30"NW; M8 para M9: 7,28 metros e
10º09'05"NW; do marco M9, segue o alinhamento
da Rua José Miguel a distância de 65,58 metros
com o rumo de 27º18'39"NW até encontrar o
marco M10; do marco M10, deflete à esquerda e
segue em linha reta a distância de 80,04 metros
com rumo de 51º32'32"SW até encontrar o marco
M11, quando deflete à direita e segue 1,64 metros
em linha reta com o rumo de 66º37'58"NW até
encontrar o marco M12, confrontando pelo lado
direito de quem da Rua José Miguel olha para o
imóvel, com propriedade do SESI; do marco M12,

deflete à esquerda e segue a distância de 131,48
metros em linha reta, com rumo de 22º22'55"SW
confrontando pelo lado esquerdo de quem da Rua
Cambuci olha para o imóvel com propriedade do
Colégio Salesiano São José, quando então retorna
ao marco M0, início desta descrição. Sobre a   área
acima  descrita,  acha-se  implantada  uma
edificação  com  a  área  de 420,00 m²".
Art. 2º A doação a que se refere o artigo anterior
dar-se-á na forma prevista no art. 111, inciso I,
alínea "a", da Lei orgânica do Município de
Sorocaba e §4º, do art. 17, da Lei Federal nº 8.666/
94, alterada pela Lei nº 8.883/94, dispensada a
concorrência pública por reconhecer-se de
relevante interesse público a finalidade a que se
destina.
Art. 3º A doação far-se-á por escritura pública,
observadas as seguintes condições, as quais deverão
constar do instrumento:
I - será onerosa;
II - a donatária deverá iniciar e concluir as obras de
construção do Complexo Cultural no prazo
máximo de 02 (dois) anos, prazo esse subsequente
ao prazo de 02 (dois) anos para elaboração do
projeto arquitetônico, a contar da assinatura da
escritura de concessão com encargos;
III - as despesas decorrentes da lavratura da
escritura de doação correrão por conta da
donatária.
Art. 4º A presente doação poderá ser rescindida a
qualquer tempo, determinando a reversão do imóvel
ao patrimônio público, se a donatária alterar a
destinação do imóvel, abandonar seu uso ou
descumprir quaisquer das condições do artigo
anterior.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico
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Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei sob nº 9.084, de 31 de Março de
2010, foi afixada  no   átrio  desta  Prefeitura
Municipal  de  Sorocaba/ Palácio  dos  Tropeiros,
nesta  data,      nos  termos do art. 78, § 3º, da
L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de  2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.099/2009)
LEI  Nº  9.085, DE  7  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 8.122, de 02
de abril de 2007 e repristinação dos efeitos do art.
4º da Lei nº 8.106, de 05 de março de 2007, e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 41/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 8.122,
de 02 de abril de 2007 que denominou de "Mário
José Pereira", a uma via pública de nossa cidade.
Art. 2º Ficam repristinados os efeitos do art. 4º da
Lei nº 8.106, de 05 de março de 2007, que
denominou de "Rua Antônio Villega" a Rua "23"
do Jardim Montreal, prolongamento que é de via
do mesmo nome, com início na Rua "21" do Jardim
Montreal e término na Rua Dr. Américo Figueiredo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.149/2006)
LEI Nº 9.086,  DE  7  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Altera a redação do art. 2º, da Lei nº 9.028, de 22
de dezembro de 2009 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 43/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 2º, da Lei nº 9.028, de 22 de dezembro
de 2009, que dispõe sobre outorga de domínio aos
possuidores de imóveis situados nas Vilas "Colorau",
"Zacarias", "João Romão" e "Sabiá", passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 2º Para os fins do disposto no inciso V,  do
art. 1º desta Lei, o reembolso corresponderá a

15% (quinze por cento) do valor venal da área
possuída.
§1º (...)". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 9.028, de 22 de dezembro de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.937/98)
LEI  Nº  9.087,  DE  7  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Acrescenta § ao art. 2º da Lei nº 8.392, de 11 de
março de 2008, que dispõe sobre o incentivo a
Projetos Culturais, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 479/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Acrescenta §5º ao art. 2º da Lei nº 8.392, de
11 de março de 2008, com a seguinte redação:
"Art. 2º ...
§1º ...
§2º ...
§3º ...
§4º ...
§5º Nos casos dos produtos culturais se constituírem
de livros, periódicos, fitas magnéticas de som e
vídeo e discos deverão ser fornecidos exemplares
gratuitos dos produtos gerados com recursos da Lei
de Incentivo à Cultura - LINC, da tiragem ou de sua
totalidade, que deverá contemplar, obrigatoriamente
os próprios culturais, bibliotecas públicas e Oficina
Cultural de Sorocaba, Secretarias da Educação e da
Cultura de Sorocaba, Fundec, Câmara Municipal de
Sorocaba, bibliotecas especializadas das
universidades públicas e particulares, entidades
devidamente regularizadas na área do produto
cultural e atuantes na cidade, órgãos de imprensa da
cidade, sendo que, ao final do fornecimento, deverá
ser comprovado que este se deu da forma ora
prevista." (NR)
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 7 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 9.088,  DE  7  DE  ABRIL  DE 2 010.

(Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de
Combate ao Retinoblastoma e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 443/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado em Sorocaba o Programa
Municipal de Combate ao Retinoblastoma.
Art. 2º Será objetivo primordial desse Programa a
divulgação, por todos os meios e em caráter
permanente, da possibilidade da ocorrência desse
tumor, sobretudo em recém-nascidos e crianças até
3 anos de idade, e das atitudes médicas disponíveis.
Art. 3º Todas as crianças de zero a três anos de
idade, sempre que atendidas nos estabelecimentos
de saúde, deverão passar ou serem encaminhadas
para passar por um exame de fundoscopia sob
midríase (exame de fundo de olhos, com dilatação
pupilar).
§1º Segundo o controle no prontuário da criança,

esse exame deverá ser realizado no primeiro
atendimento após o nascimento e depois, pelo
menos uma vez ao ano, até a criança completar
três anos de vida.
§2º Se for diagnosticada a presença de
retinoblastoma em algum dos olhos da criança, ela
deverá ser encaminhada com urgência e prioridade
para exames de ultrassonografia ocular e
tomografia computadorizada do olho, órbita e
sistema nervoso central.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  18.105,  DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.150, DE 18 DE MARÇO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
6.839,51 (seis mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e um centavos), destinado a suplementar
a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de excesso de arrecadação de aplicação
financeira apurado no 1º Trimestre de 2010.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Março de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.536/2003)
DECRETO Nº 18.173,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
17.274, de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre a
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 5 de maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.274, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs(as). ADILSON
CORREA, portador(a) de RG nº 15.346.878,
MARIA APARECIDA DE ARAÚJO, portador(a)
de RG nº 14.860.219, residente(s) a Rua
PERFEITO ASSEITUNO, 275, JD IPIRANGA,
nesta cidade, nos termos da Medida Provisória
2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de
maio de 2008, conforme consta do Processo
Administrativo nº 25.536/2003, o uso especial
para moradia do bem público municipal abaixo
descrito e caracterizado, a saber:
BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 14
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 125,65 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 61,33 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 14 da
Quadra L situa-se a 91,16 metros da Rua Projetada 1

FRENTE: 6,06 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 21,08 metros confrontando com
o lote nº 13
LADO ESQUERDO: 20,59 metros confrontando
com o lote nº 15
FUNDO: 6,02 metros confrontando com a área
verde V
Encerrando uma área de 125,65 M²".(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.274, de 29 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.554/2003)
DECRETO Nº 18.174,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 17.267,
de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre a concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.267, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido ao(à) Sr(a). BENEDITA
LEITE DOS SANTOS, portador(a) de RG nº
11.099.695-1, residente(s) a Rua PERFEITO
ASSEITUNO, 331, JD IPIRANGA, nesta cidade,
nos termos da Medida Provisória 2220/2001 e da
Lei Municipal nº 8.451 de 05 de maio de 2008,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.554/2003, o uso especial para moradia do bem
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a saber:
BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 3
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 115,24 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 49,61 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 3 da Quadra
L situa-se a 18,24 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 6,14 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 17,36 metros confrontando com
o lote nº 02
LADO ESQUERDO: 17,35 metros confrontando
com o lote nº 04
FUNDO: 7,16 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
Encerrando uma área de 115,24 M²".(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.267, de 29 de julho
de2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.669/2004)
DECRETO Nº 18.175,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
17.323, de 30 de julho de 2009, que dispõe sobre a
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 5 de maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.323, de 30 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs(as).
RAIMUNDO EDUARDO MAGALHÃES,
portador(a) de RG nº 262.723, SONIA DE
SOUZA MAGALHÃES, portador(a) de RG nº
14.259.796, residente(s) a Rua PERFEITO
ASSEITUNO, 311, JD IPIRANGA, nesta cidade,
nos termos da Medida Provisória 2220/2001 e
da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de maio de 2008,
conforme consta do Processo Administrativo
nº 9.669/2004, o uso especial para moradia do
bem público municipal abaixo descrito e
caracterizado, a saber:

BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 07
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 171,70 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 65,18 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 07 da
Quadra L situa-se a 45,91 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 6,82 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 19,93 metros confrontando
com o lote nº 06
LADO ESQUERDO: 20,46 metros confrontando
com o lote nº 08
FUNDO: 6,01 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
Encerrando uma área de 171,70 M²".(NR)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.323, de 30 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DECRETO  Nº  18.176, DE  6  DE  ABRIL  DE  2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
541.200,00 (Quinhentos e Quarenta e Um Mil e Duzentos Reais), destinado a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes do excesso de arrecadação
referentes adesão à transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS,
destinados ao co-financiamento para execução descentralizada do Programa Estadual de Proteção Social
Básica e Especial, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2010, nos termos da Lei Estadual nº
13.242 de 08 de dezembro de 2008 e Decreto Estadual nº 54.026 de 16 de fevereiro de 2009.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.852/2008)
DECRETO Nº 18.177,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
17.266, de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre a
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 5 de maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.266, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs(as). ANTONIO
CARLOS DA CONCEIÇÃO ALVES, portador(a)
de RG nº 30.792.979-6, MARCIA APARECIDA
DE MORAES, portador(a) de RG nº 45.309.109-
X, residente(s) a Rua PERFEITO ASSEITUNO,
507, JD IPIRANGA, nesta cidade, nos termos da
Medida Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal
nº 8.451, de 5 de maio de 2008, conforme consta
do Processo Administrativo nº 15.852/2008, o
uso especial para moradia do bem público municipal
abaixo descrito e caracterizado, a saber:
BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 2
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 101,65 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 26,41M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 2 da
Quadra L situa-se à 12,61 m da Rua Projetada 1
FRENTE: 5,63 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 17,02 metros confrontando

com lote 01
LADO ESQUERDO: 17,36 metros confrontando
com o lote nº 03
FUNDO: 6,23 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
Encerrando uma área de 101,65 M²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.266, de 29 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.358/2000)
DECRETO Nº 18.178,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado à abertura de rua, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à abertura de rua, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta
do Processo Administrativo nº 17.358/2000, a saber:
Proprietária: consta pertencer à Sra. Maria Cristina
Morandim Cardoso Paixão e/ou sucessores.
Local: Rua Joana Maria Pereira - Sorocaba - SP.
Área: 97,99 m²
Descrição: Um terreno situado nos fundos do prédio
nº 201 da Rua Frederico Ozanan, com as seguintes
medidas e confrontações, para quem do imóvel olha
para a referida área: Mede na frente 9,30 metros,
confrontando com a área remanescente, do lado
direito mede 10,50 metros confrontando com Nelson
Alves Graciano e outros, do lado esquerdo mede 10,00
metros confrontando com Nelson Graciano e outros,
e nos fundos mede 9,30 metros confrontando com o
córrego, encerrando a área de 97,99 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogado o Decreto nº 12.387, de 13
de novembro de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.155/2009)
DECRETO Nº 18.179,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a criação da Comissão de Estudos
para Regulamentação da Lei nº 8.270, de 24 de
setembro de 2007, que dispõe sobre a necessidade
de instrução com Relatório de Impacto de
Vizinhança - RIVI - o licenciamento de projetos e
licitações de obras; nomeia seus membros e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de regulamentação da
Lei nº 8.270, de 24 de setembro de 2007, que
dispõe sobre a necessidade de instrução com
Relatório de Impacto de Vizinhança - RIVI - o
licenciamento de projetos e licitações de obras,

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Estudos para
Regulamentação da Lei nº 8.270, de 24 de setembro
de 2007, que dispõe sobre a necessidade de instrução
com Relatório de Impacto de Vizinhança - RIVI - o
licenciamento de projetos e licitações de obras.
Art. 2º Para composição da Comissão criada por
este Decreto, ficam nomeados os seguintes membros:
I - representantes da Secretaria Municipal da
Habitação e Urbanismo:
 Arqtº João Luiz de Souza Areas;
 Arqtº Amilton Néri Silveira;
 Engº José Almeida Prado;
 Engº Francisco Assis de Andrade;
 Engº Marco Antonio Bengla Mestre.

II - representantes da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente:
 Engª Fabíola M. Ribeiro;
 Arqtª Solange Maciel Soriano;
 Dr. Nobel F. Penteado;
 Dr. Vidal Motta Jr.;
 Dra. Ana Marisa G. Rodrigues

III - representante da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES:
- Engº José Carlos de Almeida;

IV - representante do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba - SAAE - Sorocaba:
- Arqtº Márcio S. Moscardo;

V- representante da Secretaria Municipal de Obras
e Infra-Estrutura Urbana:
- Engº Nivaldo dos Santos;

VI - representante da Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos:
- Drª. Ana Laura Pupo Rosa Marins.

Art. 3º Os trabalhos são considerados de relevante
interesse público, e as atividades e
responsabilidades da Comissão de Estudos encerrar-
se-ão no prazo de cento e vinte (120) dias contados
da publicação do presente Decreto.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 24.707/2003)
DECRETO Nº 18.180,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº
17.268, de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 05 de maio de 2008, e dá outras providências.
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.268, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos Srs. JOSÉ MILTON
MACHADO DE CARVALHO, portador de RG nº
2.507.237, JOSEFA BELARMINO DE
CARVALHO, portadora de RG nº 35.200.433-2,
residentes a Rua Perfeito Asseituno, 325, Jardim
Ipiranga, nesta cidade, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 05 de maio de 2008, conforme consta do
Processo Administrativo nº 24.707/2003, o uso
especial para moradia do bem público municipal
abaixo descrito e caracterizado, a saber:
BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 4
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 110,31 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 103,11 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 4 da
Quadra L situa-se a 24,38 metros da Rua Projetada
1 FRENTE: 6,23 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 17,35 metros confrontando
com o lote nº 03
LADO ESQUERDO: 17,81 metros confrontando
com o lote nº 05
FUNDO: 6,32 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
Encerrando uma área de 110,31 M²". (NR).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.268, de 29 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.657/2003)
DECRETO Nº 18.181,

DE  6  DE  ABRIL DE  2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº

17.269, de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida Provisória
2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 05 de
maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.269, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido à Sra. FERNANDA
CAROLINA DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO,
portadora de RG nº 33.129.558-1, residente a Rua
Perfeito Asseituno, 321, Jardim Ipiranga, nesta
cidade, nos termos da Medida Provisória 2220/2001
e da Lei Municipal nº 8.451 de 05 de maio de 2008,
conforme consta do Processo Administrativo nº
24.657/2003, o uso especial para moradia do bem
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a saber:
BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 5
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 131,11 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 106,64 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 5 da Quadra
L situa-se a 30,61 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 7,54 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 17,81 metros confrontando com
o lote nº 05
LADO ESQUERDO: 18,50 metros confrontando
com o lote nº 06
FUNDO: 7,04 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
Encerrando uma área de 131,86 M²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.269, de  29 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.160/2003)
DECRETO Nº 18.182,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº 17.630,
de 31 de julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 05 de maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.630, de 31 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido à Sra. IOLANDA MARIA
MEDEIROS, portadora de RG nº 21.361.991-X,
residente a Rua Perfeito Asseituno, 265, Jardim
Ipiranga, nesta cidade, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 05 de maio de 2008, conforme consta do
Processo Administrativo nº 23.160/2003, o uso
especial para moradia do bem público municipal
abaixo descrito e caracterizado, a saber:
BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 16
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 128,51 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 95,51 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 16 da
Quadra L situa-se a 102,88 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 6,02 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 20,94 metros confrontando com
o lote nº 15
LADO ESQUERDO: 21,02 metros confrontando
com o lote nº 17
FUNDO: 6,23 metros confrontando com a área
verde V
Encerrando uma área de 128,51 M²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.630, de 31 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.159/1999)
DECRETO Nº 18.183,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do inciso VIII, do artigo 2º, do
Decreto nº 18.138, de 10 de março de 2010, que
dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho
Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Gestão 2010/2012, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei n°
8.149, de 2 de maio de 2007.

DECRETA:
 Art. 1º O inciso VIII, do artigo 2º, do Decreto nº
18.138, de 10 de março de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros
para a composição do Conselho Municipal da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - COMAPA
I - (....)
VIII - Representantes do Segmento Educacional,
em um total máximo de quatro representantes:
- Íris Assunta Pellini ( Titular)
- Roseli Gomes Pauletti         (Suplente)
Representantes da Secretaria da Educação da
Prefeitura Municipal de Sorocaba
- José Eduardo de Carvalho Prestes     (Titular)
- Jorge Fernandes de Oliveira                ( Suplente)
Representantes da Secretaria de Estado da
Educação, Coordenadoria de Ensino do Interior -
Diretoria de Ensino de Sorocaba
IX - (......)". (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.138, de 10 de Março
de 2010.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 28.814/2008)
DECRETO Nº 18.184,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação destinados à melhoria de sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados à melhoria de sistema
viário, os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
28.814/2008, a saber:
Proprietário: constam pertencer a Nova Pirâmide
- Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou
sucessores
Local: Avenida John Boyd Dunlop - Sorocaba - SP.
Área I - 37.984,14 m² (Alargamento da Avenida
John Boyd Dunlop e abertura da Avenida Sem
Denominação e Rua Sem Denominação) - Origem:
Área 2.
Matrícula: 86.947 - 1º ORI
Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito, de quem olha da propriedade de Jaime
Zeitune e outro; daí segue em reta 12,17m, com
rumo 47º57'53"SW; deflete à esquerda e segue em
reta 323,63m, com rumo 06º29'32"SW, daí segue
em curva à direita 122,94m, daí segue em reta
236,00m, com rumo 35º14'32"SW, daí segue em
curva à esquerda 74,14m, daí segue em reta
300,50m, com rumo 31º14'52"SW, daí segue em
curva à direita 92,44m, daí segue em reta 364,92m,
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com rumo 80º44'32"SW, daí segue em curva à
direita 63,84m, daí segue em reta 116,88m, com
rumo 68º15'28"NW, daí segue em curva à esquerda
14,12m, confrontando essas medidas com a
Avenida John Boyd Dunlop; deflete à esquerda e
segue em reta 11,02m, com rumo NE 21º52",
deflete à esquerda e segue em reta 1,09m, com
rumo NW 01º22', confrontando com a propriedade
de Microlite S/A; deflete à esquerda e segue em
curva à direita 30,16m, daí segue em reta 119,72m,
daí segue em curva à esquerda 64,92m, daí segue
em reta 33,19m, daí segue em curva à direita
23,56m, daí segue em reta 83,14m, daí segue em
curva à direita 32,35m, daí segue em reta 13,27m,
confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; deflete à esquerda
e segue pelo Ribeirão Taquaraguaí 25,79m,
confrontando com a propriedade de Eduardo Bueno
de Camargo; deflete à direita e segue em reta 1,64m,
daí segue em curva à esquerda 32,07m, daí segue
em reta 83,14m, daí segue em curva à direita
23,56m, daí segue em reta 192,32m, daí segue em
curva à direita 257,02m, daí segue em reta 56,40m,
daí segue em curva à esquerda 59,77m, daí segue
em reta 71,00m, confrontando essas medidas com
a Área Remanescente do Proprietário; deflete à
esquerda e segue pelo Ribeirão Taquaraguaí 32,32m,
confrontando com a propriedade de Eduardo Bueno
de Camargo; deflete à esquerda e segue em reta
56,69m, daí segue em curva à direita 56,30m, daí
segue em reta 145,56m, daí segue em curva à direita
28,25m, continua em outra curva à direita 79,41m,
daí segue em reta 234,95m, daí segue em curva à
direita 73,86m, daí segue em reta 159,56m, daí
segue em curva à direita 53,57m, daí segue em
curva à esquerda 83,94m, daí segue em curva à
direita 86,89m, daí segue em reta 236,36m, daí
segue em curva à esquerda 87,73m, confrontando
essas medidas com a Área Remanescente do
Proprietário; atingindo o ponto de origem desta
descrição, perfazendo uma área de 37.984,14 m².
Área II - 23.678,92 m² (Alargamento da Avenida
John Boyd Dunlop e da Rua Miguel Santos Gomes
e prolongamento das Ruas Euclides Cunha de
Araújo, Ondina Senger Moreira, Avenida Aureliano
César do Nascimento e Amadeu Rocha Rodrigues).
Matrícula: 86.946 - 1º ORI
Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito, de quem olha da propriedade de Floripes
Monteiro Tavares e outros; daí segue em reta
8,45m, com rumo NE 30º34'57"SW, confrontando
com a referida propriedade; deflete à direita e segue
em curva à direita 76,40m, daí segue em reta
323,63m, com rumo 06º29'32"NE; daí segue em
curva à direita 112,90m, daí segue em reta 236,00m,
com rumo 35º14'32"NE, daí segue em curva à
esquerda 75,54m, daí segue em reta 300,50m, com
rumo 31º14'52"NE; daí segue em curva à direita
75,16m, daí segue em reta 364,92m, com rumo
80º44'32"NE; daí segue em curva à direita 53,02m,
daí segue em reta 116,80m, com rumo
68º15'28"SE, deflete em curva à direita 14,16m,
confrontando essas medidas com a Avenida John
Boyd Dunlop; deflete à direita e segue em reta
11,56m, com rumo NE 21º52", confrontando com
a Estrada dos Tavares; deflete à direita e segue em
curva à esquerda 23,88m, daí segue em reta
127,41m, daí segue em curva à esquerda 50,86m,
daí segue em reta 128,50m, daí segue em curva à
esquerda 22,78m, daí segue em reta 117,79m, daí
segue em curva à esquerda 22,94m, daí segue em
reta 17,95m, confrontando essas medidas com a
Área Remanescente do Proprietário; deflete à
direita e segue por valo 23,48m, com rumo NE
72"33', confrontando com a Rua Euclides Cunha
de Araújo e propriedade de João Hidalgo e outros;
deflete à direita e segue em curva à direita 37,85m,
daí segue em reta 131,91m, daí segue em curva à
esquerda 19,34m, daí segue em reta 174,20m, daí
segue em curva à esquerda 78,32m, daí segue em
reta 104,32m, daí segue em curva à esquerda
22,83m, daí segue em reta 221,28m, confrontando
essas medidas com a Área Remanescente do
Proprietário; deflete à direita e segue por valo
20,26m, com rumo 27º40', confrontando com a

Rua Ondina Senger Moreira e propriedade de João
Hidalgo e outros; deflete à direita e segue em reta
220,13m, daí segue em curva à esquerda 24,29m,
daí segue em reta 142,90m, daí segue em curva à
direita 53,21m, daí segue em curva à esquerda
25,88m, daí segue em reta 216,61m, confrontando
essas medidas com a Área Remanescente do
Proprietário; deflete à direita e segue por valo
20,00m, confrontando com a Rua Aureliano Cesar
do Nascimento; deflete à direita e segue em reta
225,16m, confrontando em 21,08m, com a Rua
Miguel Banhos Gomes e em 203,08m, com a Área
Remanescente do Proprietário; daí segue em curva
à esquerda 20,93m, daí segue em reta 175,59m, daí
segue em curva à esquerda 26,84m, daí segue em
reta 252,55m, daí segue em curva à esquerda
25,58m, daí segue em reta 54,79m, daí segue em
curva à direita 29,99m, daí segue em reta 22,28m,
daí segue em curva à direita 29,98m, daí segue em
reta 25,84m, daí segue em curva à esquerda 23,35m,
confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; deflete à direita e
segue em reta 21,08m, confrontando com a Rua
Aureliano Cesar do Nascimento; deflete à direita e
segue por valo 235,82m, com rumo NE,
confrontando com a Rua Miguel Banhos Gomes;
deflete à direita e segue em reta 293,66m, daí segue
em curva à esquerda 20,58m, daí segue em outra
curva à esquerda 105,82m, daí segue em reta
228,65m, daí segue em curva à esquerda 149,26m,
confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; atingindo o ponto
de origem desta descrição, perfazendo uma área de
23.678,92m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 17.889, de 4 de novembro de 2009 e
18.031, de 5 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.132/2009)
DECRETO Nº 18.185,

DE 6 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do §1º, do artigo 2º, do Decreto nº
16.577, de 23 de abril de 2009, que institui o Comitê
Gestor Municipal do Programa Nacional de Inclusão
de Jovens - ProJovem Urbano no Município de
Sorocaba e dá outras providências).

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O §1º, do artigo 2º, do Decreto nº 16.577, de
23 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 2º (...)
§1º O Comitê Gestor Municipal do Programa
ProJovem Urbano será coordenado e executado
pelo titular da Secretaria da Educação". (NR).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.577, de 23 de abril de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 010, 355º

da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  12.202/2009
Interessado -  PAULO SANTANA DE OLIVEIRA
Assunto -    Permissão de Uso
Requerimento datado de 25/05//2009
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  14.177/2009
Interessado -  ERIVALDO BISPO DOS SANTOS
Assunto -     Permissão de Uso
Requerimento datado de 15/06/2009
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  21.346/2003
Interessado -  TEREZINHA DE JESUS XAVIER SILVA
Assunto -    Permissão de Uso
Requerimento datado de 03/03/2010
Despacho - INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  22.381/2003
Interessado -  ZULEIDE DA SILVA JESUS/FABIO
RAMOS BISPO
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 08/03/2010
Despacho - INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  2.340/2010
Interessado -  MARIA BETANIA  B. LIMA SILVA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 29/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.
Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de
Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª
Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse
prazo, os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   27.869/2009
INTERESSADO -  INSTITUTO PSIQUIÁTRICO PROF.
ANDRE  TEIXEIRA LIMA
ASSUNTO -  Cópia do processo

SOLICITANTE -  INSTITUTO PSIQUIATRICO
PROF. ANDRE TEIXEIRA LIMA

2-  PROCESSO Nº  3.937/1998
INTERESSADO -  MARIA VIRGEM DE SOUZA
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -   JEFFERSON MARUM NUSSE

3-  PROCESSO Nº  11.107/1996
INTERESSADO -  DANIEL RIBEIRO DA COSTA
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE - DANIEL RIBEIRO DA COSTA

4-  PROCESSO Nº  13.042//2008
INTERESSADO -  JOSE MAURICIO BONILHA
LEITE E/OU
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  RONALDO ROMÃO

5-  PROCESSO Nº  15.916/1982
INTERESSADO -   PEDRO MENDES PEREIRA E
OU
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE - JURACI VALADÃO PINTO

6-  PROCESSO Nº  6.569/1985
INTERESSADO -  JOAQUIM VIEIRA CUSTÓDIO
ASSUNTO -  Cópia de  fl. do Processo
SOLICITANTE -  MARIA CATARINA X. DE SOUZA

7-  PROCESSO Nº  18.128/2009
INTERESSADO -  ATALIBA MUSTAFA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  HERCULANO DA CRUZ GOMES

8-  PROCESSO Nº  4.929/2019
INTERESSADO -  FORCINA FRANCISCA VIEIRA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  FORCINA FRANCISCA  VIEIRA

9-  PROCESSO Nº  18.347/2009
INTERESSADO -  SOCIEDADE DE
MELHORAMENTOS JARDIM DAS DALIAS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  SOCIEDADE DE
MELHORAMENTOS JARDIM DAS DALIAS

10-  PROCESSO Nº  2.796/1970
INTERESSADO -  KOJEM NAGATA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  LUIZ HIDEMITSU NAGATA

11-  PROCESSO Nº  13.625/2003
INTERESSADO -  ADEMAR DE PROENÇA
ASSUNTO -  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE -  ADEMAR DE PROENÇA

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSÉ ALEXANDRE
FILHO, Vigia, Grupo OP 05, referência 5, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 19% (dezenove por cento) adquiridos
em Junho de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) DURSILEI GARRIDO,
Assistente de Administração II, Grupo AD 06,
referência 8, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Abril de 2000 e adicional de tempo
de serviço de 30% (trinta por cento) adquiridos
em Março de 2010,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARGARETE
MORENO COMITRE SILVEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, Grupo MG 03,
referência 8, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Janeiro de 2004 e adicional de
tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento)
adquiridos em Janeiro de 2010,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução

02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARISA DE PINHO
FERREIRA, Médico, Grupo SAM 01, referência 5,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Novembro de 2009 e adicional de tempo de serviço
de 20% (vinte por cento) adquiridos em Dezembro
de 2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) CLEUNICE CAETANO
GUILHERME, Ajudante Geral, Grupo OP 05,
referência 5, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Novembro de 2007 e adicional de
tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Novembro de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CLOVIS SCARSO, Motorista,
Grupo OP 10, referência 4, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 15% (quinze
por cento) adquiridos em Setembro de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 09 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os

artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) LAURITA DA CONCEICAO
CLETO, Servente, Grupo OP 05, referência 5, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Março de 2009 e adicional de tempo de serviço de
20% (vinte por cento) adquiridos em Março de
2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) MARGARETH ALVES MIRANDA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, Grupo MG 03, referência
6, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Março de 2009 e adicional de tempo de serviço de 21%
(vinte e um por cento) adquiridos em Março de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 60.402/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 22 de março de 2010, os efeitos da Portaria
nº 22.244/DRH, de 28 de maio de 1993.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.454/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CARLOS EUGÊNIO GARCIA LAINO para exercer,
em comissão, o cargo de Assessor Especial, a partir
de 05 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 05 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.455/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
CARLA FATIMA FERNANDES DE PAIVA, Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.456/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, IRENE MARIA DE OLIVEIRA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 29 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.457/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MARINA DE MORAES CANNAVAN,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 31 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.458/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, GLAUCIA CRISTINA DE CASTRO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 29 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.459/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUIS EMERSON DE MORAES, Técnico
de Controle Administrativo, da Secretaria da Saúde,
a partir de 05 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.460/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARLI OLIVEIRA SANTOS LYRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 30 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.461/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA LINA MARQUES SILVA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 29 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.462/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROSILENE DE CASSIA MACAN
TOSTA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 05 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 60.463/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SILVIA MARIA BENICIO DE
AZEVEDO SILVA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de março de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.464/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANGELICA LACERDA CARDOSO, Professor
de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada ANGELICA
LACERDA CARDOSO CORSI.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.465/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ELISANGELA APARECIDA TEIXEIRA
IDALINO SILVA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
ELISANGELA APARECIDA TEIXEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.467/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
ELISABETE LUCCI SANTOS, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, conforme
Processo Administrativo nº 13.838-1/2008, com
fulcro no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, a partir
de 31 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.486/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, AGNELO GARCIA, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 06 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.487/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
PATRICIA GOMIDE RAMOS, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 06 de abril de 2010.

Palácio dos Tropeiros, 07 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.488/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 07 de abril de 2010, os efeitos da Portaria
nº 53.400/DAP, de 18 de dezembro de 2006, que
nomeou MAURICIO JOSE BARISSON, para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Área
de Cultura, da Secretaria Cultura.
Palácio dos Tropeiros, 08 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.489/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
EDMILSON CHELLES MARTINS para exercer,
em comissão, o cargo de Diretor da Área de Cultura,
da Secretaria Cultura, a partir de 08 de abril de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60468 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, PRISCILA CRISTINA ARTEN DE PAULA
SANTOS para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 06 de Abril de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MARISA RIBEIRO, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60469 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CATIA MARA DA SILVA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 05 de Abril de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de FRANCELI
DE LIMA BERNARDES, expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60470 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº

3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ELIANE SOARES ROCHA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 05 de Abril de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de NIDIA SOARES
DESSORDI, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60471 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LADY CARLA CAU DE OLIVEIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Abril de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
CAROLINE ROMEIRO FRANQUEIRA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60472 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, LOURDES
APARECIDA RAMOS PASQUINI para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 05 de Abril de 2010, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ALINE CRISTINA DE
PONTES RIBEIRO, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60473 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, LUCIANA
FONTAO para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 05 de Abril de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARIA VIRGINIA NINNO, expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60474 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARTA ANDREIA ANGELO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 05 de Abril de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de SOLANGE
CIZINO DA SILVA BARALDI, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60475 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA CELESTE FIORAVANTE DUGOIS
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 05 de Abril de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ANGELICA LACERDA
CARDOSO, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60476 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SANDRA GOMES BADARO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 05 de Abril de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de SOLANGE
CIZINO DA SILVA BARALDI, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60477 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SILVIA MARIA BENICIO DE AZEVEDO
SILVA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 05 de Abril de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de GIANE APARECIDA SALES DA
SILVA MOTA, expirando-se a validade do contrato
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em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60478 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
VERA LUCIA LEONEL CORREA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 05 de Abril de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARGARETE
MORENO COMITRE SILVEIRA, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60479 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
DALTON JOSE SCURA JUNIOR para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 06 de Abril de 2010 até 22 de Dezembro de
2010 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.480/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, AGNELO GARCIA, para
função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 05 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.481/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.161/DGP FELIPE AUGUSTO PIMENTEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

nº 5.549/98, CAROLINA MODENA BASSI
FIGUINHA, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 06 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.482/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, JOÃO VICENTE PRETEL GIORNI,
para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 06 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.483/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, RENATA SEIXAS, para função
temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 06 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.484/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, LUCIO FABIO GUIMARÃES
TAVARES, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 07 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.485/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, PAULO DALLA MORA ESQUERDO,
para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 07 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

11.162/DGP JULIANA FERREIRA SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.163/DGP LAURA RIBEIRO MARINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.164/DGP ANDRÉ LOPES DIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.165/DGP STANLEY CANDIDO DE ALMEIDA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.166/DGP MARIA APARECIDA LOPES DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.167/DGP THAÍS DE SOUZA FERREIRA FARMACÊUTICO I
11.173/DGP ELIANA JOSÉ PEREIRA DINIZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.174/DGP ADRIANA SANCHES BASTOS MENTONE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.175/DGP ANA PAULA NUNES DAMÁSIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.176/DGP CELINA TEIXEIRA LEMES CRUZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.177/DGP ANA LÚCIA BITTENCOURT ROSA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.178/DGP MÁRCIO BORTOLLI CARRARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.179/DGP MARIA CATARINA DE OLIVEIRA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.180/DGP SÍLVIA HELENA AMORIM COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.181/DGP GLAUCIA AMÊNDOLA FULLMANN DAVANSO VICE-DIRETOR DE ESCOLA
11.182/DGP ADRIANA RIBEIRO ORIENTADOR PEDAGÓGICO
11.183/DGP NATÁLIA DOMINGUES DOS ANJOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.184/DGP VERIDIANA DO SOCORRO COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.185/DGP TALITA TAMBURINI DE MELO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.186/DGP CRISTIANE FÁTIMA DOS SANTOS LEME AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.187/DGP DANIELA TEODORO MATIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 07 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 11.161/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FELIPE AUGUSTO
PIMENTEL, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.162/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JULIANA FERREIRA SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.163/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LAURA RIBEIRO MARINS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.164/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANDRÉ LOPES DIAS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.165/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia STANLEY CANDIDO DE
ALMEIDA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.166/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA APARECIDA LOPES DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.167/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia THAÍS DE SOUZA
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de FARMACÊUTICO
I, criado pela Lei nº 3.938 de 24 de junho de 1992,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.168/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.139/DGP, de 24 de março de 2010,
que nomeou JOSIANE APARECIDA JACINTHO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.169/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008
resolve revogar a Portaria nº 11.146/DGP, de
25 de março de 2010, que nomeou MARINA
FRATI SERRANO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.170/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.148/DGP, de 25 de março de 2010,
que nomeou FLAVIANE REZENDE VIEIRA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.171/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.152/DGP, de 25 de março de 2010,
que nomeou RUBENS DA SILVA BARROS JÚNIOR,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.172/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
11.154/DGP, de 25 de março de 2010, que nomeou
SANDRA MARTELLINI, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.173/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELIANA JOSÉ PEREIRA DINIZ, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.174/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ADRIANA SANCHES BASTOS
MENTONE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.175/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA PAULA NUNES DAMÁSIO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.176/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CELINA TEIXEIRA LEMES CRUZ, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.177/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANA LÚCIA
BITTENCOURT ROSA, para exercer na Secretaria
de Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.178/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MÁRCIO BORTOLLI
CARRARA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.179/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MARIA CATARINA DE
OLIVEIRA COSTA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.180/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia SÍLVIA HELENA AMORIM
COSTA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.181/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia GLAUCIA AMÊNDOLA
FULLMANN DAVANSO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei
nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.182/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ADRIANA RIBEIRO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ORIENTADOR
PEDAGÓGICO, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.183/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NATÁLIA DOMINGUES
DOS ANJOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.184/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VERIDIANA DO SOCORRO
COSTA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de

outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.185/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TALITA TAMBURINI DE MELO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.186/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CRISTIANE FÁTIMA DOS SANTOS
LEME, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.187/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DANIELA TEODORO MATIAS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital  nº 05/2010 - Engenharia Civil
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que prorrogará as inscrições do Processo Seletivo
Edital  nº 05/2010,  para provimento de vagas para área de Engenharia Civil até 16 de abril de 2010.

Sorocaba, 08 de abril de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Concurso Público - Edital 04/2010
Errata

No anexo II:
No Conhecimentos Específicos para o Cargo de Farmacêutico I, Consta RDC n° 10 de 02/01/01, leia-se
RDC n° 84, de 19/03/202; e consta Decreto Federal 793/93, leia-se Decreto Federal 3181/1999.
Na Bibliografia para o Cargo de Farmacêutico I, consta RDC 33 de 2000 da ANVISA, leia-se RDC 67/
2007, publicado no Diário Oficial da União, Poder Executivo, de 09 de outubro de 2007, e RDC 87/2008,
publicado no Diário Oficial da União, Poder Executivo, de 24 de novembro de 2008

Na Bibliografia para o Cargo de Psicólogo I, leia-se como segue:
Bibliografia:
KAPLAN, H. I., SADOCK, B. J. Compêndio de Psiquiatria. Porto Alegre: Ed. Artes Médicas, 1990
DEWALD, P., SOUZA, H. M. (tradução), Psicoterapia - Uma Abordagem Dinâmica, Porto Alegre: Ed.

Artes Médicas
CALIL, V. L. L. Terapia Familiar e de Casal. São Paulo: Ed Summus, 1987
ABERASTURY, A. e cols. Adolescência. Porto Alegre: Ed. Artes Médicas, 1986
WATZLAWICK, P., BEAVIN, J. H., JACKSON, D. D. Pragmática da Comunicação Humana: um estudo
dos padrões, patologias e paradoxos de interação. São Paulo: Cultrix, 2000
MARX, M, H., HILLIX, W. A. Sistemas e Teoria em Psicologia. São Paulo: Ed. Cultrix, 1976
MIRANDA, C. F., MIRANDA M. L. Construindo a Relação de Ajuda. Belo Horizonte: Ed. Crescer, 2002
BENJAMIN, A. A Entrevista de Ajuda. São Paulo: Ed. Martins Fontes, 1991
PIKUNAS, J. Desenvolvimento Humano: uma ciência emergente. São Paulo: Ed. McGraw Hill, 1979
DUARTE, Y. A. O., DIOGO, M. J. D. Atendimento Domiciliar: um enfoque Gerontológico. São Paulo:
Ed. Atheneu, 2006.
DELISA, J. A., GANS, B. M. Tratado de Medicina de Reabilitação: princípios e prática. Ed. Manole,
2001
FOUCAULT, M. Microfísica do Poder. Rio de Janeiro: Ed. Graal, 2005
FOUCAULT, M. Vigiar e Punir: nascimento da prisão. Petrópolis: Ed. Vozes, 2006
AMARAL, L. A. Resgatando o Passado: deficiência como figura e vida como fundo. São Paulo: Ed. Casa
do Psicólogo, 2004
PICHOM-RIVIÈRE, E. Teoria do Vínculo. São Paulo: Ed. Martins Fontes, 2000

Sorocaba, 9 de abril de 2010.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes - Presidente

Concurso de Acesso - Edital 01/2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

A Prefeitura de Sorocaba convoca a todos os inscritos no Concurso de Acesso para provimento dos
cargos vagos para Técnico de Enfermagem, conforme instruções e listagem abaixo:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

- O candidato deverá comparecer no local da prova 30 minutos de antecedência.
- Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento,
endereço e telefone deverão ser corrigidos no dia da prova, em formulário específico.
- Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital
de Convocação.
- Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade
original. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida
por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade, (do CRM,
COREN, OAB, CRC, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, - Carteira Nacional de Habilitação,
emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do prazo de validade;..
- Não será aceito protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros
documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou
privada.
- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato
com clareza.
- Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
- Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
- O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta
esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem
como do documento de identidade original.
- Será excluído do Concurso de Acesso o candidato que, além das demais hipóteses previstas no Edital de
abertura de inscrições:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital para a realização da
prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida 30 minutos do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou
impressos não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j)  não devolver integralmente o material solicitado;
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

Local: E.M. Matheus Maylasky
Rua Hermelino Matarazzo, nº 22 - Vila Gagliardi

Dia da Prova Objetiva: 18 de abril de 2010
Horário de apresentação dos candidatos: 8h30 min.
Horário de início das provas: 9 h

Nº de Inscr. Nome R.G. Sala
00000217 ABIGAIR MOREIRA PEDROSO 25882330-6/SP 1
00000041 ADELAINE CRISTINA BISPO DA PAIXAO 407528246/SP 1
00000274 ADJANIRA FELIX DA SILVA 280938330/SP 1
00000145 ADRIANA APARECIDA FERREIRA MARTINS 281312333/SP 1
00000045 ADRIANA BARRETO DA SILVA 33241555-7/SP 1
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00000071 ADRIANA DOS SANTOS MODESTO 19178244-0/SP 1
00000203 ADRIANA SOARES DA FONSECA LEAL 342404696/SP 1
00000272 ALESANDRO MARCELO DA CRUZ 293499676/SP 1
00000109 ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS 21712323/SP 1
00000074 ALEXANDRA ALENCAR CHAGAS 21968841-2/SP 1
00000248 ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA 22569259/SP 1
00000122 ALINE RAPHAELA DE SOUSA TRONTINO 34073517-x/SP 1
00000161 AMANDA MIRANDA DE OLIVEIRA 235604987/SP 1
00000139 ANA CRISTINA VIEIRA MARTINS 21876167/SP 1
00000268 ANA LOPES MARTINEZ 115037305/SP 1
00000047 ANA LUCIA BEZERRA SANTOS GONCALVES 334817894/SP 1
00000180 ANA MARIA RAMOS OTAVIANO 363169908/SP 1
00000157 ANDRE GRACIANO 2876353420/SP 1
00000218 ANDRE LUIZ PARDINI VIEIRA 35165138-x/SP 1
00000110 ANDREA CRISTINA CORREA FREITAS 22570025-6/SP 1
00000172 ANDREIA ISIDORA DE LIMA 308571897/SP 1
00000235 ANEZIA MESSIAS 168788263/SP 1
00000213 ANTONIO ZANARDO JUNIOR 19177990/SP 1
00000017 APARECIDA CONSORTE DE SOUZA LIMA 33790649x/SP 1
00000270 ARACI CRISTINA DA COSTA DE MORAES 110699798/SP 1
00000141 ARLETE BERNARDO CUSTODIO 24398299/9/SP 1
00000087 BEATRIZ DE FATIMA GOMES 20425864/SP 1
00000188 BENEDITO DE SOUZA FERREIRA 18959400/SP 1
00000136 BETANIA MARIA DE CASTRO CRISTINO TEIXEIRA 14862195-8/SP 1
00000246 BRUNA ALMEIDA COPELLI 41754507-1/SP 1

Nº de Inscr. Nome R.G. Sala
00000262 CAMILA SONCIM ALBUQUERQUE BORBA 29626832-x/SP 2
00000057 CARLOS FERNANDO CASTRO DE ARAUJO 4928443/GO 2
00000028 CARLOS FERREIRA DE LIMA 325625220/SP 2
00000271 CARMEN LAZARA ROCHA 95034419/SP 2
00000201 CATIA DE FATIMA PIRES SIMONINI 299438934/SP 2
00000273 CATIA FERNANDES GUVEA 182419344/SP 2
00000204 CECILIO CASTOR DA SILVA NETO 21715489/SP 2
00000044 CHARLENE ALMEIDA COPELLI 33010106-7/SP 2
00000187 CIBELE APARECIDA DA SILVA 258820068/SP 2
00000098 CINTIA PAULINO 273087319/SP 2
00000025 CLAUDETE OLIVEIRA GALLI 8726013/SP 2
00000221 CLAUDIA CAMARGO MASCARENHAS 140515951/SP 2
00000097 CLAUDIA DE OLIVEIRA 262878112/SP 2
00000206 CLAUDIA MARA MARIANO ARAUJO 364677247/SP 2
00000266 CLAUDINEI ANTONIO LEITE 15494588/SP 2
00000035 CLAUDIO DE OLIVEIRA 14689733/SP 2
00000105 CLEIDE GUIMARAES SOUSA 9368339/SP 2
00000146 CLEUSA APARECIDA OLIVEIRA ARAUJO 16187538/SP 2
00000224 CONCEICAO APARECIDA DE MOURA 225407401/SP 2
00000167 CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA LIMA 24709928-4/SP 2
00000049 CRISLEIA CASSIA DA SILVA FERNANDES 72169565/PR 2
00000091 DALVA DE SOUZA PAINI BATISTA 22279728/9/SP 2
00000196 DALVA MARIA DE PROENCA 245487839/SP 2
00000022 DANIELE ASPERTI PEREIRA 428396279/SP 2
00000081 DARLY DIVANIR MARROCHELI SILVA 17891896/SP 2
00000153 DEISE MEIRE DE LALA RODRIGUES DE CAMARGO 153464951/SP 2
00000251 DENISE APARECIDA DA SILVA 10252900/SP 2
00000198 DENISE MILEGO CORAIO 16879628-4/SP 2
00000058 DIVA MARIA MINUTTI AFONSO 75538441/SP 2
00000095 DIVINA TEODORO SILVA 119284339/SP 2

Nº de Inscr. Nome R.G. Sala
00000222 DONIZETTI RUIVO DA SILVA 274534289/SP 3
00000216 DOUGLAS PINTO MORAES 333420081/SP 3
00000053 DULCINEIA APARECIDA DE ARRUDA 17890411-9/SP 3
00000042 EDILEUZA RIBEIRO DE SIQUEIRA QUEIROZ 39894703-X/SP 3
00000279 EDINELSON JOSE DOS SANTOS 271098405/SP 3
00000121 EDIVILSON BORGES SIRES 12383905-1/SP 3
00000184 EDNA DIAS DE ALMEIDA SILVA 226593939/SP 3
00000182 EDNA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 5666715/SP 3
00000244 ELAINE ALGARRA DO REGO BARROS 21969381/SP 3
00000230 ELAINE AP DE OLIVEIRA CAMARA DA SILVA 12661179/8/SP 3
00000243 ELCIO RODRIGUES MACEDO 24453004-x/SP 3
00000130 ELIANA CELIA BUENO HATENCIA 178910727/SP 3
00000102 ELIANA MARIA DE ARRUDA FABRICIO 21714531/SP 3
00000255 ELIANE MORIJO DE OLIVEIRA 306503116/SP 3
00000190 ELIAS DE JESUS VIEIRA 138093064/SP 3
00000108 ELISABETE APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA 18323499/SP 3
00000202 ELISEU DE PAULA RODRIGUES 18369647/SP 3
00000277 ELOIZA CASTANHO VIEIRA BORGES 138495671/SP 3
00000209 ELZA DOMINGUES DE LIMA 325622085/SP 3
00000056 EMANUELA DE JESUS DIAS MEDEIROS 267198942/SP 3
00000076 ENILCE LEME 19178201/SP 3
00000183 ENILDA APARECIDA DA S PERRETTI 95463847/SP 3
00000068 ERICA CRISTIANE NIGRO 18544593/SP 3
00000037 ERICA CRISTINA DE SOUZA 293786240/SP 3
00000275 ESTELA PEVERARI 277262653/SP 3
00000164 EVALDO MENDES 242274420/SP 3

00000234 FATIMA CARDOSO STROMBECK DA SILVA 330394563/SP 3
00000038 FERNANDA AMARAL PINTO 28064746-3/SP 3
00000236 FERNANDA APARECIDA GIMENES VIEIRA 306272581/SP 3
00000132 FERNANDO PERES DA SILVA 32404544x/SP 3

Nº de Inscr. Nome R.G. Sala
00000111 FRANCIS PAULO DE SAMPAIO 33991613-8/SP 4
00000281 FRANCISCO FOGACA DA MOTTA 327278365/SP 4
00000054 GILMARA CONCEICAO DA COSTA ALEXA 148606465/SP 4
00000256 GIRLENE OLIVEIRA ASSIS 21970197/SP 4
00000088 GISELE APARECIDA KOHLER 17794992-2/SP 4
00000030 GISELE APARECIDA SANCHES 28360783x/SP 4
00000258 GISELE UNTERKIRCHER RIBEIRO 253338876/SP 4
00000099 GISLAINE VIEIRA FLORENTINO 19178396/SP 4
00000252 GIULLIANY GABRIEL GOMES 435454018/SP 4
00000052 HELENA DE LIMA 18547080/SP 4
00000126 HIRAM JOSE KIRK DE SANCTIS 6181978-5/SP 4
00000117 INES APARECIDA LEONCIO DE SOUZA 163830654/SP 4
00000166 IREMAR SERAFIM DE FRANCA 152115328/SP 4
00000261 IRENE DIAS DE CARVALHO 18.108.027/SP 4
00000043 ISABEL CRISTINA VALENTIM DOS SANTOS 235002343/SP 4
00000089 ISRAEL MARTINS 95773460/SP 4
00000096 IVANETE ALVES DOS SANTOS SILVA 591437/DF 4
00000181 IVANI BENEDITA DE CARVALHO PROENCA 182422434/SP 4
00000174 IVANILDO CLAUDINO GOMES 643274/MT 4
00000225 IVANY STROMBECK 13814205/SP 4
00000241 IVONE APARECIDA CASAGRANDE 14689063/SP 4
00000113 IVONETE SANTANA DE MELO 230615107/SP 4
00000178 JAMILA KATZER TADROS MATHIAZZI 18445170/SP 4
00000065 JANAINA DOS SANTOS FERREIRA 422255245/SP 4
00000227 JANAINA LEGNAME 266271261/SP 4
00000155 JOAO CARLOS GASSNER 29003054-7/SP 4
00000014 JOICE FERREIRA DOS SANTOS KAWABATA 287062454/SP 4
00000129 JOSE CARLOS SOARES DOS SANTOS 297604570/SP 4
00000092 JOSE EDUARDO DARE 18768463/SP 4
00000029 JOSEMARA OLIVEIRA CORDEIRO 32294269-x/SP 4

Nº de Inscr. Nome R.G. Sala
00000253 JOSENILDA RODRIGUES FERREIRA 294543569/SP 5
00000240 JOSIANE APARECIDA FAUSTINO DOS SANTOS 18545096-9/SP 5
00000103 JUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA MION 18960646-0/SP 5
00000232 JULIANA TEREZINHA DE SOUZA VIOLARDI LOPES 349819634/SP 5
00000249 KATIA CILENE DURAO 3418968597/SP 5
00000032 KATIA REGINA DA SILVA POVEDA 21812164-7/SP 5
00000276 KEILA FERREIRA DA SILVA 290826664/SP 5
00000033 KELLER CRISTINA MOLINA MIGLIORINI 18445301/SP 5
00000269 KELLY APARECIDA DA COSTA 34240541-X/SP 5
00000124 LEILA MARQUES DA SILVA LEITE 15345851/SP 5
00000282 LENI DE AZEVEDO 185492356/SP 5
00000150 LEONICE DA COSTA GUILHERME DA SILVA 10505171-8/SP 5
00000077 LETICIA DE OLIVEIRA 18238651/SP 5
00000169 LIGIA GOMES SILVA 256763187/SP 5
00000123 LIGIA REGINA DA COSTA 305506948/SP 5
00000066 LILIA DE JESUS VIEIRA TORIUMI 184448219/SP 5
00000263 LOIDE NEIA DE OLIVEIRA PENHALVER 177948097/SP 5
00000193 LUCI BATISTA DE PONTES GABRIEL 26720825/SP 5
00000055 LUCIA MARIA DE FATIMA ALVES FOGA 13815037/SP 5
00000075 LUCIANA DE FATIMA SOARES SILVA 20254687-1/SP 5
00000199 LUCIANA DE SOUSA HORIE 342416133/SP 5
00000048 LUCIENE DE OLIVEIRA 32462058-5/SP 5
00000072 LUCILENE VIEIRA 26447725-x/SP 5
00000229 LUIZ GONCALVES BRIENZE 52946666/SP 5
00000051 MADALENA DAS GRACAS SUNIGA 189615564/SP 5
00000116 MARCIA APARECIDA GALVAO CORREA 17793059/SP 5
00000250 MARCIA EUGENIA PEREIRA DE OLIVEIRA 22987196-3/SP 5
00000101 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 17395979/SP 5
00000093 MARCIA REGINA FLORENCIO FERREIRA 204222813/SP 5
00000118 MARCIA REGINA LATANCE 15348213-8/SP 5

Nº de Inscr. Nome R.G. Sala
00000284 MARCIA REGINA POLICARPO 17534028-45/SP 6
00000220 MARCIA ROSA LEME GARBIM 18668847/SP 6
00000194 MARCILIO BARBOSA DE LIMA FREITAS 33298283x/SP 6
00000018 MARIA ALICE SILVA BORGES DA GAMA M1.726.167/MG 6
00000120 MARIA AMELIA MANA DE SOUZA LEGNAME 8791072x/SP 6
00000061 MARIA ANTONIA DENDEVITZ 33500684x/SP 6
00000170 MARIA ANTONIA RODRIGUES DE CAMARGO 22033543/SP 6
00000027 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 2178828/PR 6
00000148 MARIA APARECIDA DOS SANTOS LANZARO 146876763/SP 6
00000168 MARIA APARECIDA SILVA PIGORETTI 10138901-2/SP 6
00000073 MARIA CLARA CASTANHO HIAS 9503884/SP 6
00000107 MARIA CLEA VIEIRA RICARTE 222090637/SP 6
00000083 MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 15344700x/SP 6
00000212 MARIA ELSINAIDE OLIVEIRA 56391742/SP 6
00000119 MARIA ELVIRA BARROS DE ARAUJO 24826959-8/SP 6
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00000239 MARIA HELENA DOS SANTOS ARRUDA 13433860/SP 6
00000211 MARIA INES FERREIRA CAETANO 33009595X/SP 6
00000140 MARIA INES QUEVEDO DE LIMA 191777750/SP 6
00000026 MARIA JOSE DE SOUZA II 87259175/SP 6
00000228 MARIA JOSE FERRAZ DAMASCENO SALV 122538249/SP 6
00000147 MARIA JOSE MARTINS PERES 8275189/SP 6
00000082 MARIA LUIZA DE MORAES OLIVEIRA 18241629x/SP 6
00000046 MARIA LUIZA RODRIGUES BUENO GUEDES 186685439/SP 6
00000039 MARIA MADALENA SUDARIO 277637934/SP 6
00000280 MARIANA AZEVEDO DE ALMEIDA 42648826x/SP 6
00000059 MARINALVA ARAUJO DE SOUZA SILVA 27936473-8/SP 6
00000237 MARINALVA CORDEIRO LEAL 50996930/SP 6
00000160 MARISTELA CLEMENTINO DE LUCENA 24397677-x/SP 6
00000151 MARIZETE SILVA FERREIRA 0316399337/BA 6
00000024 MARLI FRIAS DOS SANTOS 213619350/SP 6

Nº de Inscr. Nome R.G. Sala
00000156 MARTA REGINA CUSTODIO DE ALMEIDA 14862855/SP 7
00000231 MARY ANA LUCIA DE OLIVEIRA MAD 13122955.2/SP 7
00000197 MIRIAM COSTA DE FIGUEIREDO CIRINO 419975354/SP 7
00000078 MIRIAN DE SOUZA OLIVEIRA 12425212/SP 7
00000138 MIRNA SORAIA MORAES 16878693-X/SP 7
00000238 MIRTES FERRAZ PIOVEZAN 304262523/SP 7
00000186 NADIENE BORBA PROVATTI 15891997/SP 7
00000264 NAIR RONSONI DA SILVA 23389840-2/SP 7
00000163 NEIDE APARECIDA DE PROENCA SOUZA 25880375-7/SP 7
00000036 NORELIA ALMEIDA DE SOUSA 222089830/SP 7
00000090 ODILEIA MARQUES DA SILVA LEITE 334812331/SP 7
00000134 OLGA DE MORAES RODRIGUES 10 153 913/SP 7
00000079 OLGA MARIA DE MACEDO 159358267/SP 7
00000219 PATRICIA APARECIDA CARNEIRO MARTINS 256271203/SP 7
00000283 PATRICIA CARMONA MARTINS 296745868/SP 7
00000133 PATRICIA REGINA FRANCISCO DA SILVA 320540042/SP 7
00000114 PAULO ROBERTO LIBANIO 20331086/SP 7
00000158 PAULO SERGIO CORTEZ 13031262/SP 7
00000084 PEDRO APARECIDO ARAUJO COSTA 194398997/SP 7
00000106 QUELI RAMOS ANTUNES OLIVEIRA 426203033/SP 7
00000135 RAQUEL AFONSO 1896509/SP 7
00000215 RAQUIEL CARDOSO BRANCO 20225447/SP 7
00000265 REGINA CELIA NOGUEIRA 256783822/SP 7
00000189 REGINA CORREA RAMOS 104129566/SP 7
00000144 REGINA FATIMA DA SILVA RAMOS 16747995-7/SP 7
00000086 RENATA ANEAS 274782984/SP 7
00000149 RENATA AZAL FRARE 10511724-9/SP 7
00000125 ROBERTO DE ALMEIDA 20047990-8/SP 7
00000207 RODE DE ALMEIDA VIEIRA PEDROSO 26447591-4/SP 7
00000034 RODRIGO APARECIDO MARTINS ARANHA 433958212/SP 7

Nº de Inscr. Nome R.G. Sala
00000210 ROSA HELENA PEREIRA GOMES RODRIGUES MELO 248277236/SP 8
00000223 ROSANGELA APARECIDA CUNHA 327892882/SP 8
00000260 ROSANGELA DERVECHIA APARECIDO CAVALARI 18668692/SP 8
00000050 ROSANGELA MARIA DE OL DIONIZIO 178898570/SP 8
00000080 ROSINEI MARIA SILVEIRA 294543727/SP 8
00000171 ROSINEIA DE MORAES CAPITO 247531753/SP 8
00000131 ROSMARI ANDREIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 194375745/SP 8
00000085 SANDRA AP ARAUJO COSTA DO ESPIRITO SANTO 20693867/SP 8
00000242 SANDRA APARECIDA DELL ACQUA ZUCARI 11447411/SP 8
00000128 SANDRA APARECIDA PIRES DA SILVA 198371214/SP 8
00000063 SANDRA DE SOUZA DIAS COSTA 21516155-5/SP 8
00000064 SANDRA DOMINGOS FLORENTINO 329375957/SP 8
00000021 SANDRA REGINA ALVARENGA 10129575-3/SP 8
00000245 SANDRA REGINA APARECIDA MOURA CAMARGO 11503012-8/SP 8
00000062 SAULO CARMO DE JESUS VIEIRA 13657188/SP 8
00000152 SELMA CRISTINA DE ARRUDA RANGEL 226568544/SP 8
00000060 SELMA NEUCI DE SOUZA 203294403/SP 8
00000094 SHEILA CRISTINA DE CASTRO 428301848/SP 8
00000192 SILEIA DA SILVA ISMIRIM 138127268/SP 8
00000267 SILVANA APARECIDA RODRIGUES MACHADO 18664167/SP 8
00000278 SILVANA DA SILVA 21600431/SP 8
00000100 SILVANA DA SILVA II 246380421/SP 8
00000142 SILVIA APARECIDA PALADIM 12423253X/SP 8
00000247 SILVIA REGINA CORREA DA SILVA PALEARI 183700478/SP 8
00000115 SILVIA ROCHA CONSTANCIO 201958314/SP 8
00000200 SIMONE ALMEIDA CARDOSO SANTOS 334829872/SP 8
00000214 SOLANGE CRISTINA DE SA 255828937/SP 8
00000179 SONIA OLIVEIRA MACHADO 275148713/SP 8
00000176 SORAIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 174221745/SP 8
00000177 SULAMITA EUGENIA DE CAMARGO 34074344X/SP 8

Nº de Inscr. Nome R.G. Sala
00000112 THAIS HELENA DE CAMPOS 296270465/SP 9
00000165 VALDECIR RODRIGUES 20797156/SP 9
00000040 VALDIRENE APARECIDA CHRISTOVAO CARDOSO 380016023/SP 9
00000208 VALQUIRIA DOMINGUES DA SILVA OLI 13813768/SP 9

00000254 VALQUIRIA VIEIRA PATEIS 415647629/SP 9
00000154 VANESSA DE CASSIA BARBOSA 45390932-2/SP 9
00000137 VANIA MARCIA DA SILVA 237679450/SP 9
00000205 VASTO HENRIQUE OLIVEIRA PORTO 385987171/SP 9
00000143 VERA JULIANA VIEIRA 428302324/SP 9
00000195 VERA LUCIA CAMILLO 12301921/SP 9
00000257 VERA LUCIA TEIXEIRA ALVES 17794455/SP 9
00000259 VILMA RODRIGUES MARTINS 11929498-9/SP 9
00000175 VIRGINIA CAROLINA DE ASSIS 45615713-X/SP 9
00000233 VIRGINIA CASTILHO CARCILO GUILHEN 15493216/SP 9
00000127 VIRGINIA MARIA DE LIMA ZOCCA 16876406/SP 9
00000023 VITO DE JESUS VIEIRA 12423659-5/SP 9
00000191 VIVIANE CERDEIRA DE FREITAS m9155781/MG 9
00000104 VIVIANE DE BARROS 27.641172-9/SP 9
00000185 WESLEY DE JESUS VIEIRA 25251985-1/SP 9
00000173 ZORAIDE DE BARROS ALMEIDA 20580183/SP 9

Sorocaba, 08 de abril de 2010.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes.

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 772/2007 -  Tomada de Preço nº
077/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/09/2008,
aditado em R$ 296.849,00 (duzentos e noventa e seis
mil, oitocentos e quarenta e nove reais), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Fabricação e Instalação de Gradis Metálicos,
Grades, Tampas, Bancos e Demais Serviços de
Manutenção em Artigos de Serralheria.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Robson Rodrigo Siqueira Godoi - ME.
 Sorocaba, 04 de Janeiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 22/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 22/2010 - CPL nº 200/2010, destinado
à Aquisição de equipamentos de sonorização para o
programa "Caravana da Cultura". Sorocaba, 06 de
Abril de 2010. Victor Wilson P. Bastos - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4205/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 222/2009.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA DA COBERTURA DO
ALMOXARIFADO DE MATERIAIS DESTA
PREFEITURA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PARTENG CONSTRUTORA LTDA
VALOR: R$ 62.529,48 (Sessenta e Dois Mil,
Quinhentos e Vinte e Nove Reais, Quarenta e Oito
Centavos).
DOTAÇÃO:
 05.01.00.3.3.90.39.16.04.122.7007.2400.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 3716/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 34/2009.
OBJETO: OFICINAS DE EDUCAÇÃO

AMBIENTAL PARA O PROGRAMA "ESCOLA
EM TEMPO INTEGRAL" PARA A OFICINA DO
SABER.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: RARIZ CULTURAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 171.385,50 (Cento e Setenta
e Um Mil, Trezentos e Oitenta e Cinco Reais,
Cinquenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.00.3.3.90.39.05.12.361.2022.2736.

Denise Helena Molina
Seção de Licitações e Compras

 A Prefeitura de Sorocaba, informa a todos os
interessados que o sorteio que designará o Leiloeiro
que efetuará o Leilão n. 03/2009- CPL 2326/2009,
destinada à Alienação de Veículos Inservíveis da frota
desta Prefeitura, que ocorrerá no DIA 13/04/2010 às
09:00 horas. Informações pelo tel. (015) 3238.2149
ou 3238.2147 ou pessoalmente na Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes n:º 3041. - 1º andar na Divisão de
Administração e Serviços. Sorocaba, 07 de Abril de
2010. Cláudia Patrício Pereira / Presidenta da CPL.
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 13
DE 08 DE ABRIL DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e
Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução
SEDU/GS 1/2010.

Dia: 13/04/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do
classificado 239.

Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:
Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Geografia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (volta da listagem);
2º Lugar melhor classificado presente no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar
nos termos da indicação CEE -SP nº 53/2005- a)
os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Sociais, apenas para o ensino fundamental;
b) os portadores de diploma de Licenciatura em
Estudos Sociais com habilitação em História ou
em Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino
fundamental; c) os portadores de diploma de
Licenciatura em História, com no mínimo 160
horas de estudos de Geografia, apenas para o Ensino
Fundamental;
Sociologia, na seguinte conformidade:  1º Lugar -
classificados na Disciplina Sociologia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem); 2º Lugar -  o melhor classificado presente
aprovado no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
autorizados a lecionar nos termos da indicação
CEE-SP nº 53/2005 - a) Portador de Diploma de
Licenciatura em Filosofia, b) Portador de Diploma
de Licenciatura em História, com 160 horas de
Sociologia;
Inglês, na seguinte conformidade: 1º Lugar
classificados na Disciplina Inglês, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem); 2º Lugar: melhor classificado presente
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, na
Disciplina Português, atribuído nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005,  os portadores de
diploma de Licenciatura em Letras, com o mínimo
de 160 horas de estudos em Inglês;
Química, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Química, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem); 2º Lugar: atribuição nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005 - classificados na
Disciplina Ciências, aprovado no Concurso Público
- Edital nº 05/2007, o melhor classificado presente
a) portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências, com habilitação em Química; b)
portadores de diploma de Licenciatura em Ciências
Exatas, com habilitação em Química; 3º Lugar:
autorizados a lecionar nos termos da indicação
CEE-SP nº 53/2005: a) os portadores de diploma
de Licenciatura em Física; b) os portadores de
diploma de Licenciatura em Ciências Exatas, com
habilitação em Física ou Matemática, o melhor
candidato presente, aprovado no  Concurso Público

- Edital nº 05/2007;
Português, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Português, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
a partir do  1º classificado (Volta da Listagem).

Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos
deverão apresentar  original do diploma ou certidão
de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,
cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de
comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 08 de Abril de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 15
DE 08 DE ABRIL DE 2010.

CONVOCAÇÃO - PEB II

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica II, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Sala de Licitação
ao lado do Auditório  -  Andar Térreo
Dia: 14 de Abril de 2010
Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica II
- Disciplina Educação Física - classificados do
número 67 ao 75.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com f i rma reconhecida,  acompanhado de
cópias  reprográf icas  do documento de
identidade do procurador e do candidato, que
ficarão retidas.
-  A inexat idão das  af i rmat ivas  e /ou
irregularidades nos documentos, mesmo que
verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das  demais  medidas  de ordem
adminis t ra t iva,  c ível  ou cr iminal ,  em

conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de
vagas somente escolherão em caso do  não comparecimento

Sorocaba, 30 de março de 2010
ERRATA

No EDITAL SEDU/GS Nº 14 DE 30 de março de 2010 - QUADRO II - Ensino Médio, onde

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SECULT Secretaria da Cultura

Festa Junina Beneficente de Soracaba -2010.
Edital de Chamamento

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através do presente edital, informa a todas as entidades beneficentes
e ou assistenciais,  devidamente cadastradas na Secretaria da Cidadania da Prefeitura de Sorocaba,  e que
tenham o interesse de participar do sorteio de 04 novas vagas para a exploração de barraca na Festa
Junina Beneficente de 2010 a se realizar no período de 03 à 20 de junho p.f. no Parque das Águas que
oficializem o interesse através da entrega de documento solicitando  a participação no sorteio das
referidas vagas.
Documento  em papel ofício timbrado e assinado pelo seu representante legal, que deverá conter
endereço da entidade, CNPJ e fone de contato.
Não serão aceitos  ofícios por e-mail ou fax.
Os ofícios deverão ser entregues na Secretaria da Cultura(R: Souza Pereira, 448 - Centro) das 08 às 16
horas de segunda a sexta-feira.
O prazo máximo de entrega de ofícios será o dia 19 de abril de 2010.
Após essa data os ofícios serão encaminhados a SECID para verificação de inscrição junto a PMS e
autorização para a participação no sorteio.
A SECULT comunicará a todas as entidades inscritas sobre a data do sorteio.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 SEJUV Secretaria da Juventude

Edital de chamamento
"Conferindo localmente 2010"

A Secretaria da Juventude e o Conselho Municipal
do Jovem de Sorocaba, através deste, tornam
público o chamamento para organizações não
governamentais, sociedades de amigos de Bairro,
organizações estudantis, movimentos e outros grupos
interessados em debater a temática juventude em
Sorocaba e queiram sediar o "Conferindo
Localmente"(processo local), que antecede o
"Conferindo 2010",  cujo objetivo é analisar as
propostas feitas pela II Conferência  Municipal de
Juventude e definir o plano da juventude de
Sorocaba.
São condições para inscrição:
1.Ter infraestrutura para sediar o "Conferindo
Localmente".
 2. Promover a articulação local entre jovens e
interessados em debater o tema.
Os processos locais deverão ocorrer entre 3 e 15 de
maio, de manhã (das 09 às 13h), a tarde (das 14h às
18h) ou a noite (das 18h às 22h) onde cada inscrito
escolherá sua data no momento da capacitação;
Poderão acontecer no máximo 2 processos locais
por dia e 24 até o fim do prazo de realização

respeitando ordem de inscrição.
As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela
internet através do correio eletrônico:
conferindocomjov@gmail.com no período de 12
a 16 de abril de 2010, devendo constar as seguintes
informações : Nome da instituição/organização/
movimento/grupo, endereço, nome do
responsável, telefone para contato e nome de dois
representantes que participarão da capacitação.
A instituição/organização/movimento/grupo
deverá indicar dois representantes para
participarem da capacitação sobre o processo a
realizar-se no dia 23 de abril de 2010, das 14 às 17
horas no Clube do NAIS, situado à Avenida
Comendador Pereira Inácio, nº 2239, bairro
Lageado, Sorocaba/SP. A ausência de representantes
nessa capacitação anulará a inscrição da instituição/
organização/movimento/grupo.
Sorocaba, 09 de abril de 2010.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Secretária da Juventude

Cristiane Jordão Araújo
Presidente do Conselho Municipal do Jovem
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 20.098/08
Companhia Brasileira de Distribuição
Hipermercado
R. Profº. Horácio Mesquita de Camargo, S/N - Pq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000087-1-0
 2-Processo nº. 13.859/09
Flávio Luiz Zanata
Atividade odontológica
R. Artur Gomes, 133 - Sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000191-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000192-1-6
 3-Processo nº. 16.088/09
Sérgio Niquerito
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - Apto. 71/72 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000263-1-0
 4-Processo nº. 23.242/09
Débora Aparecida Lentini
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000430-1-0
 5-Processo nº. 23.241/09
Olimpio Domiciano de Oliveira Neto
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 01 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000409-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000410-1-7
 6-Processo nº. 22.656/09
Filipe Adolfo Pássaro
Atividade odontológica
Av. Dr. Arthur Bernardes, 822 - S. 01 - Jd. Mª. do Carmo
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000160-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000161-1-0
 7-Processo nº. 22.657/09
Érica Alves Pistori Pássaro
Atividade odontológica
Av. Dr. Arthur Bernardes, 822 - S. 02 - Jd. Mª. do Carmo
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000162-1-7
 8-Processo nº. 14.721/09
Erton Massamitsu Miyasawa
Atividade odontológica
R. S. Bento, 39 - 1º Andar - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000158-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000159-1-1
 9-Processo nº. 16.703/09
Vicente Luiz Ferreira
Atividade odontológica
Av. Gonçalves Magalhães, 190 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001117-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001118-1-3
 10-Processo nº. 3.049/10
Elerci Decaria ME
Lanchonete
R. Cel. Nogueira Padilha, 1500 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000250-1-1
 11-Processo nº. 18.243/09
COGS - Clín. de Obstetrícia e Ginecologia Sorocaba S/
S Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Leopoldo Machado, 459 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/03/2011

Deferido nº CEVS 355220501-863-001129-1-7
 12-Processo nº. 14.726/09
Antonieta Elizabeth Marchioni Navarro
Atividade odontológica
Av. Gonçalves Magalhães, 172 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000355-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000356-1-0
 13-Processo nº. 15.504/09
Edilson Roberto Rodrigues Almenara
Atividade odontológica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1076 - Vl. Artura
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000260-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000261-1-5
 14-Processo nº. 23.979/09
Waldete Rodrigues Calderon Molinari
Atividade odontológica
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - S. 03 - Vl. S.
Jorge
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000389-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000390-1-2
 15-Processo nº. 12.411/09
Gaspar Martins da Silva
Atividade odontológica
R. São Bento, 16 - S. 12 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000280-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000281-1-8
 16-Processo nº. 25.183/09
Fábio Sato
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 638 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000391-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000392-1-7
 17-Processo nº. 15.639/09
Clínica de Proctologia Tadeu Pacheco Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Rodrigues Pacheco, 225 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001101-1-6
 18-Processo nº. 26.313/09
Godofredo Neto Barauna
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 183 - S. 03 e 04 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000623-1-6
 19-Processo nº. 28.846/09
Fábio Eduardo Caramante Pizzini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Dr. Arthur Martins, 32 - S. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 01/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001433-1-6
 20-Processo nº. 3.079/10
João Batista Jabur
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 367 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001222-1-1
 21-Processo nº. 25.040/09
Ana Lúcia Mota Sodré D´Angelo
Atividade odontológica
R. Barão de Cotegipe, 917 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001186-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001185-1-6
 22-Processo nº. 26.462/09
Luis Carlos Castelhano
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 738 - Vl. Casa Nova
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001176-1-7
 23-Processo nº. 28.290/09
Maria Pereira de Lacerda
Outras atividades de atenção à saúde humana não

especificadas anteriormente
R. Alemanha, 320 - Jd. Europa
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-869-000002-1-3
 24-Processo nº. 4.948/08
Gastroclínica Sorocaba S/C Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Moreira César, 115 - S. 01 e 05 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001382-1-5
 25-Processo nº. 29.974/09
Flor da Terra Produtos Farmacêuticos Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Aparecida, 1533 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000182-1-0
 26-Processo nº. 5.762/10
Drogaria Santana Sorocaba Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Aparecida, 405 - Vl. Santana
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Joelma Aparecida Teixeira Torigoi
Deferido
 27-Processo nº. 5.742/10
Drogaria Wanel Ville Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas

R. Alexandre Caldini, 500 - Jd. Wanel Ville
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Hélio Sandro Leme da Costa
Deferido
 28-Processo nº. 19.137/08
Bardella S/A Indústrias Mecânicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 3
Av. Antônio Bardella, 3250 - Vl. Industrial
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000062-2-0
 29-Processo nº. 117/06
Bardella S/A Indústrias Mecânicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Antônio Bardella, 3250 - Vl. Industrial
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000061-2-2

Em 08/04/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
PORTARIA nº 001/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
DENISE ALVES FERNANDES, Auxiliar de
Administração, a partir de 30 de março de 2010.
Sorocaba, 05 de abril de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente

PORTARIA nº 002/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MAICK WELLINGTON MANGILI, Auxiliar de
Administração, a partir de 05 de abril de 2010.
Sorocaba, 05 de abril de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente

PORTARIA Nº 003/2010

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO,
Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve designar, NILDA
MARIA DOS SANTOS, para exercer, em substituição,
o cargo de Chefe do Setor de Atendimento e
Expediente, a partir de 12/04/2010, enquanto perdurar
as férias do Sr. Olegário de Carvalho Junior.
Sorocaba, em 05 de Abril de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 009/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a BENEDITA
FLORENCIO FERNANDES (esposa), dependente
(s) de MANOEL FERNANDES, funcionário (a)
público aposentado, falecido (a) em 06/03/2010,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 31 março de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 010/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a LUIZ
CARLOS CHAGAS PINTO (esposo), dependente
(s) de EMA MARIA CHAGAS PINTO,
funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, falecido (a) em 01/03/2010, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 31 março de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO : 026/2006
MODALIDADE : CONVITE 0001/2006

OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 10 DE MARÇO DE 2006 PRORROGADO
POR MAIS 12 MESES Á PARTIR DE 10/03/2010
ATÉ 10/03/2011 , NOS TERMOS DA LEI 8666,
ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE DOCUMENTOS ATRAVÉS
DE MOTOBOY.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA
CONTRATADA : PROENÇA E PROENÇA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME..
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES

Sorocaba, 09 de abril de 2010.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 111/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sra. Cássia Antunes
Glasser , Ajudante de Serviços, lotada no Setor de
Manutenção e Coleta,  a partir de 05 de Abril de
2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 05 de Abril de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 112/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Sra.  Aline Tatiane
Andrade , do cargo de Operador de Eta, lotado no
Setor de Controle Op. de Eta,  a partir de 05 de
Abril de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 05 de Abril de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 114/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 100/2010, de 26 de Março
de 2010, que nomeou Rafael Paifer de Oliveira,
para exercer o cargo de Operador de ETA, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 07 de Abril de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 115/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 101/2010, de 26 de Março
de 2010, que nomeou Rogerio Carriel de Lima,
para exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 07 de Abril de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 116 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SERGIO
JOAQUIM SANCHES ARAGON, para exercer no
Setor de Controle Operacional de ETA, em caráter
efetivo, o cargo de Operador de ETA, criado pela
Lei nº 3.802  de 04 de dezembro de 1991, alterado
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº

5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2005.
Sorocaba, 07 de Abril de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°117/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ROBSON
BUENO DE ALMEIDA, para exercer no  Setor  de
Controle Operacional de ETA,  em caráter efetivo,
o cargo de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 07 de Abril de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 118/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome JOSE CARLOS
ALVES,  para exercer no Setor de Materiais e
Logística,  em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 07 de Abril de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SOROCABA

CONTRATO DE COOPERAÇÃO MÚTUA.

Processo Administrativo:- nº 593/2009-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada:- Fundação de Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba -
FUNSERV.
Objeto:- Aditamento fundamentado nos termos do
Artigo 57, II da Lei Federal nº 8666/93, a fim de
que a vigência contratual reste prorrogada por mais
12 meses, contados a partir do dia 28/02/2010 e a
encerrar-se no dia 27/02/2011.
Data:- 19/02/2010.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES
PAULO ROBERTO G. COSCARELLI -

PRESIDENTE

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991, que o Sr. ADEMIR BRANCO DE
ALMEIDA,  Ajudante de Serviços , Grupo OP 07 -
referência 09, tem direito aos benefícios de Sexta
Parte adquiridos em de Abril/1992 e aos benefícios
de  Adicional de Tempo de Serviço de 38% (trinta e
oito por cento) adquiridos em Março/2010,
conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos

desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 05 de Abril de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991, que a Sra. APARECIDA DE CAMPOS
ALMEIDA,  Ajudante Geral , Grupo OP 05,
referência 06, tem direito aos benefícios de Sexta
Parte adquiridos em de Março/2010 e aos benefícios
de  Adicional de Tempo de Serviço de 20% (vinte
por cento) adquiridos em Março/2010, conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 05 de abril de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991, que a Sra. IRENE MARTINS DE
OLIVEIRA,  Ajudante Geral , Grupo OP 05,
referência 06, tem direito aos benefícios de Sexta
Parte adquiridos em de Outubro/2007 e aos
benefícios de  Adicional de Tempo de Serviço de
22% (vinte e dois por cento) adquiridos em
Setembro/2009, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 05 de Abril de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. JOÃO MORAES
NETO,  Ajudante de Serviços , Grupo OP 07 -
referência 06, tem direito aos benefícios de Sexta
Parte adquiridos em Julho/2005 e aos benefícios
de  Adicional de Tempo de Serviço de 23% (vinte
e três por cento) adquiridos em Julho/2008,
conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 07 de Abril de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. OUVIDIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Operador de
Reservatório, Grupo OP 06 - referência 05, tem
direito ao  benefício de  Adicional de Tempo de
Serviço de 17% (dezessete por cento) adquirido
em Agosto/2009, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 07 de Abril de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato

Processo nº 183/2006
Objeto: Termo de Revogação de Permissão Onerosa
para Utilização do Aterro Sanitário Industrial de
Sorocaba/SP.
Prazo: A partir de 01 de abril de 2010.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Siderúrgica Jimenez Indústria e
Comércio Ltda.
Assinatura: 17 de março de 2010.

Sorocaba, 05 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 013/10

Processo nº 0052/2010
Objeto: Prestação de Serviços técnicos
especializados de planejamento, organização e
execução de processo seletivo a ser promovido pela
URBES, destinado ao provimento de vagas em se
quadro de pessoal, com fundamento no Art. 24,II, e
§ único da Lei 8666/93.
Prazo: 08/03/2010 até a homologação do processo
seletivo/concurso.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Instituto Mais de Gestão e

Desenvolvimento Social.
Valor estimado: R$ 13.000,00 (treze mil reais)
Assinatura: 08 de março de 2010.
Sorocaba, 06 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PORTARIA Nº 023/2010

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e
Presidente da Urbes, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e, considerando o que
estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,  designa os
integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo
- lotados na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º
BPMI/I, relacionados conforme "OFÍCIO n.º
7BPMI - 010/300/10" do mês de março de 2010,
alterando o contido na Portaria n.º 007/2010 editada
com base no ofício 008/300/09  como Agente de
Trânsito, considerando para todos os efeitos a
inclusão dos policiais: Adilson de Melo, Luis Marcelo
de Souza, Marcos Ramos e a exclusão dos policiais:
Wilson Sabino e Marcio Roberto Pinto.

Sorocaba, 31 de março de 2.010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da Urbes
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Extrato de Convênio

Processo nº 0710/2010
Objeto: Termo de Convênio para venda de passes
social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Sabrina Rodrigues Bertaco.
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 24 de março de 2010.
Sorocaba, 07 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 0709/2010
Objeto: Termo de Convênio para venda de passes
social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Renato Mentone Sorocaba ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 24 de março de 2010.
Sorocaba, 07 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 0711/2010
Objeto: Termo de Convênio para venda de passes
social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.

Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Informática Marcia Oliveira Ltda ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 24 de março de 2010.
Sorocaba, 07 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 028/2009

Processo nº CPL 1166/2008.
Objeto: Termo de Aditamento e Re-Ratificação do
Contrato 028/09 - Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Limpeza na Sede
Administrativa da URBES, bem como o
fornecimento de todo o material necessário ao
serviço.
Aditamento: Aditado em aproximadamente 19,80%
(dezenove vírgula oitenta por cento) do valor total
do contrato, tudo de acordo com o art. 65, I, "b" e
§ 1º, da Lei 8666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira
- do Preço e do Pagamento em seu item 3.1, Oitava
- Das Disposições Finais em seu item 8.3 e o Anexo
II - Quantitativo de Funcionários/Materiais/
Acessórios e Equipamentos do referido contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: R.C.A. Produtos e Serviços Ltda.
Valor: R$ 97.997,02 (noventa e sete mil e
novecentos e noventa e sete reais e dois centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 25 de março de 2010.
Sorocaba, 06 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças

ACESSE:

WWW.SOROCABA.SP.GOV.BR
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 048/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª MARISA APARECIDA PIRES
DA SILVA,  Chefe de Seção de Recursos Humanos,
portadora do RG nº 18.668.237 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição, a Função
Gratificada de Diretora de Divisão de Finanças,
enquanto perdurarem as férias do Sr. João Batista
Rosa, a partir de 05 de abril 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 30 de março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 049/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª JULIANA BUENO DE
TOLEDO,  Oficial Legislativo, portadora do RG
nº 27.373.216-X SSP/SP, para exercer, em caráter
de substituição, a função gratificada de Chefe de
Seção de Recursos Humanos, enquanto perdurar o
afastamento da Sr.ª Marisa Aparecida Pires da Silva,
a partir de 05 de abril de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 30 de março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 050/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª

CLAUDINÉIA DEMÉTRIO VIEIRA DE LIMA,
portadora do RG n.º 33.007.746-6 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
José Antonio Caldini Crespo, para o qual foi
nomeada, em caráter de substituição, através da
Portaria nº 030/2010, de 10 de fevereiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 31 de março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 051/2010
(Dispõe sobre alteração de nome de

funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Determinar que fique apostilado nos
assentamentos da funcionária Sr.ª JULIANA
BUENO DE TOLEDO, Oficial Legislativo, o seu
nome de casada JULIANA BUENO DE TOLEDO
CASARE.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 04/2010
Homologado em: 24/03/2010
Contrato: 05/2010
Contratada: Centro Automotivo Maranho Ltda ME
Objeto: Prestação de serviços mecânicos
Valor: R$ 80.000,00
Assinatura: 29/03/2010

Modalidade: CONVITE 03/2010
Homologado em: 25/03/2010
Contrato: 06/2010
Contratada: Elo Comércio de Máquinas e
Equipamentos Ltda EPP
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva em
aparelhos de ar condicionado
Valor: R$ 67.056,00

Assinatura: 26/03/2010

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS

Modalidade: PREGÃO 01/2010
Homologado em: 19/03/2010
Contrato: 04/2010
Contratada: Vivo S/A.
Objeto: Acesso a Internet sem fio 3G

Valor: R$ 71.040,00
Assinatura: 31/03/2010

Modalidade: PREGÃO 02/2010
Homologado em: 31/03/2010
Contrato: 07/2010
Contratada: Cabrera Auto Posto Ltda.
Objeto: Fornecimento de combustível
Valor: R$ 109.500,00
Assinatura: 05/04/2010
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0005400-24.2009.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 081/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e SEIS  dias do mês de MAIO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (26/05/2010) às 14:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0005400-24.2009.5.15.0135 RTSUM entre
partes ELI CORRÊA , exequente(s) e IRMÃOS
DEVASTO LTDA. EPP (COLÉGIO SIRIUS) ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Santos Severo
Scapol, n.º 106 - Jd. Gonçalves, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$2.500,00, em 11/11/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 45,
assim descrito(s):
- "50 (cinquenta) Carteiras universitárias, com apoio
de braço, sem marca, com tecido azul, novas -
Avaliadas em R$50,00 cada uma, perfazendo um
total de 2.500,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0018100-32.2009.5.15.0135
RTORD
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 082/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e SEIS  dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (26/05/2010) às 14:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0018100-
32.2009.5.15.0135 RTORD entre partes DANIELE

MESQUITA VITALINO , exequente(s) e ESTAÇÃO
NÚCLEO EDUCACIONAL
PROFISSIONALIZANTE LTDA. , executada(s),
encontrável(is) à Rua Dr. Ruy Barbosa, 350,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$5.000,00, em 30/
11/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 123, assim descrito(s):
- "Um Projetor de imagem (Data Show) da marca
Epson, modelo Powerlite S4, série n.º J3VG66A089F,
em perfeito estado e em funcionamento (novo) -
Avaliado em R$5.000,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0021000-85.2009.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 105/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e TRÊS  dias do mês de JUNHO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (23/06/2010) às 13:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0021000-85.2009.5.15.0135 CARTPREC  entre
partes MARCIANA ALVES , exequente(s) e PAULO
SÉRGIO DE SOUZA MORAES (PS SERVICE
SYSTEM) , executada(s), encontrável(is) à Rua
Bernardo Martins Junior, 455 - Jd. Martinez,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$28.000,00, em 22/
10/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 12, assim descrito(s):
- "1) Uma Moto Honda modelo CG125 FAN, cor
preta, ano 2006, mod. 2007, Placas DVH 7210,
Chassi 9C2JC30707R072157, código RENAVAM
906780306, em bom estado de conservação, em
uso e funcionamento - R$4.000,00;
- 2) Um Veículo marca FIAT, modelo Pálio Fire
Flex, ano 2005, mod. 2006, cor preta,  Placas DQK
3020,  Chassi 9BD17146G62668281, código
RENAVAM 865594821, em bom estado geral de
conservação, em uso e funcionamento. Alienado
ao Banco Safra S/A.  - R$24.000,00."
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Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 29 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0022500-94.2006.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 078/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOIS
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (02/06/2010) às 13:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0022500-
94.2006.5.15.0135 RT  entre partes RICARDO
DE ALMEIDA TORRES , exequente(s) e
DONIZETTI MACHADO DE MORAES ME ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Francisco Nunes
Mendes, 359 - Vila Amorim - Votorantim, SP,
avaliado(s) em R$25.800,00, em 09/12/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 385/
386, assim descrito(s):
- "1) Uma câmara fria marca ULTRA FRIO,
revestida de inox, medindo externamente
130x78x170cm, e medidas internas
118x65x156cm, com quatro portas e seis prateleiras,
completa e em bom estado - R$3.200,00;
- 2) Uma câmara fria marcaJAMA, medindo cerca
de 1,80x1,00x0,60m, cor branca, representante
Brastek, com uma porta (vertical), em bom estado
e em funcionamento - R$4.300,00;
- 3) Um freezer marca Consul, cor marrom, número
9189158, medindo 85x53x43cm, a tampa está
branca e com pontos de ferrugem - R$300,00;
- 4) Um automóvel da marca VW/Parati, 1.6, ano
1999, modelo 2000, placas CYD 7347, cor cinza,
combustível gasolina, com Kit gás natural, em boas
condições gerais, com pequenos riscos na lataria e
pequenos amassados na lateral (lado do motorista)
- R$18.000,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar

ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0023100-81.2007.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 098/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS  dias do mês de JUNHO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (16/06/2010) às 13:45 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0023100-81.2007.5.15.0135 RT  entre partes
CLÁUDIO APARECIDO MORCELI , exequente(s)
e ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
HECAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
SANTA MADALENA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. e FADIN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. N/P SÍNDICO JOSÉ CARLOS
KALIL FILHO , executada(s), encontrável(is) à Rua
Antonio Aparecido Ferraz, 1124/1150, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$155.000,00, em 03/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 515,
assim descrito(s):
- "1) Uma Injetora marca Battenfeld - FB 145/400,
n.º 104122-90, em funcionamento - R$40.000,00;
- 2) Uma fresadora Infresa FTV2 - Lagun n.º 8442,
220 volts, tipo VRZ-713-B, placa de Santa Madalena
- em funcionamento - R$22.000,00;
- 3) Dois moldes de injeção, duas cavidades, para
maleta, n.º 1030 e 1031, em aço, em bom estado -
R$70.000,00 o conjunto;
- 4) Fresadora marca Veker 430i, machine s/n 9245,
Ship date 2006, placa Santa Madalena, em
funcionamento  - R$23.000,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá

comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 29 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0030700-22.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 085/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOIS
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(02/06/2010) às 13:00 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0030700-
22.2008.5.15.0135 RT  entre partes ALDA
APARECIDA DE OLIVEIRA , exequente(s) e
FAPELLI CONFECÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. ME + 001 , executada(s),
encontrável(is) à Rua Feliciano Bueno de Camargo,
149 - Éden, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$6.900,00,
em 12/02/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 104, assim descrito(s):
- "1 Uma máquina de costura Interloque, marca
Lanmax, type LM-205, n.º de série 20041008502,
em bom estado - R$2.500,00;
- 2) Uma máquina de costura  galoneira, marca Kansai
Special WX 8000, modelo WX-8803F, n.º de série
KS 777774M - R$2.200,00;
- 3) Uma máquina de costura galoneira, marca Sun
Star, modelo SF7500, n.º de série 51003922, em
bom estado  - R$2.200,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este(s) bem(ns) encontra(m)-se também
arrestado(s)/penhorado(s) no(s) seguinte(s)
processo(s): 0270/2008 e 0311/2008 da 4.ª Vara do
Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de

costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 19 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0030800-74.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 100/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS  dias do mês de JUNHO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (16/06/2010) às 13:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0030800-74.2008.5.15.0135 RT  entre
partes ELIDE MURAT PINTO ALVES ,
exequente(s) e FAPELLI CONFECÇÕES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME + 001 ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Feliciano Bueno
de Camargo, 149 - Éden, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$6.900,00, em 12/02/2010, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 102, assim descrito(s):
- "1) Uma máquina de costura Interloque, marca
Lanmax, type LM-2005, n.º de série 20041008502,
em bom estado - R$2.500,00;
- 2) Uma máquina de costura  galoneira, marca
Kansai Special WX 8000, modelo WX-8803F, n.º
de série KS 777774M - R$2.200,00;
- 3) Uma máquina de costura reta,  marca Yamata,
modelo GG200-43, n.º de série 9519357, em bom
estado - R$1.200,00;
- 4) Uma máquina prensa, cor azul, com bancada,
sem identificação (para estampar camisetas) em
bom estado - R$1.000,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este(s) bem(ns) encontra(m)-se também
arrestado(s)/penhorado(s) no(s) seguinte(s)
processo(s): 0270/2008 da 4.ª Vara do Trabalho de
Sorocaba.Quem pretender arrematar dito(s)
bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito
nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 19 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
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Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0030900-29.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 093/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos NOVE
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (09/06/2010) às 13:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0030900-
29.2008.5.15.0135 RT  entre partes CRISTIANE
PEREIRA FLORA , exequente(s) e FAPELLI
CONFECÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. ME, executada(s), encontrável(is) à Rua
Feliciano Bueno de Camargo, 149 - Éden, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$6.900,00, em 12/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 101,
assim descrito(s):
- "1) Uma máquina de costura Interloque, marca
Lanmax, type LM-205, n.º de série 20041008502,
em bom estado - R$2.500,00;
- 2) Uma máquina de costura  galoneira, marca
Kansai Special WX 8000, modelo WX-8803F, n.º
de série KS 777774M - R$2.200,00;
- 3) Uma máquina de costura galoneira, marca Sun
Star, modelo SF7500, n.º de série 51003922, em
bom estado  - R$2.200,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este(s) bem(ns) encontra(m)-se também
arrestado(s)/penhorado(s) no(s) seguinte(s)
processo(s): 0270/2008 e 0311/2008 da 4.ª Vara
do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 19 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-

281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0031100-36.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 077/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e SEIS  dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (26/05/2010) às 13:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº 0031100-
36.2008.5.15.0135 RT entre partes ALINE
PATRÍCIA CUNHA SOUZA , exequente(s) e
FAPELLI CONFECÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. ME + 001 , executada(s),
encontrável(is) à Rua Feliciano Bueno de Camargo,
149 - Éden, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$6.900,00,
em 07/10/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 99, assim descrito(s):
- "1) ) Uma máquina de costura Interloque, marca
Lanmax, type LM-205, n.º de série 20041008502,
em bom estado - R$2.500,00;
- 2) Uma máquina de costura  galoneira, marca Kansai
Special WX 8000, modelo WX-8803F, n.º de série
KS 777774M - R$2.200,00;
- 3) Uma máquina de costura galoneira, marca Sun
Star, modelo SF7500, n.º de série 51003922, em
bom estado  - R$2.200,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Estes bens encontram-se também arrestados
no(s) seguinte(s) processo(s): 0270/2008 da 4.ª Vara
do Trabalho.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 19 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0031300-43.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 086/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOIS
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(02/06/2010) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa

Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0031300-
43.2008.5.15.0135 RT  entre partes ROSEMARY
DE FÁTIMA LEME , exequente(s) e FAPELLI
CONFECÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ME + 001 , executada(s), encontrável(is) à Rua
Feliciano Bueno de Camargo, 149 - Éden, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$8.400,00, em 12/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 104,
assim descrito(s):
- "1) Uma máquina de costura overloque, marca Sun
Star, modelo SC9024, n.º de série A43 M14, em bom
estado  - R$2.000,00;
- 2) Uma máquina de costura overloque, marca Siruba,
modelo 504 M 2-04, n.º de série 95213065, em bom
estado  - R$2.000,00;
- 3) Uma máquina de costura reta,  marca Singer
2491-D200A, n.º de série 5035014091, em bom
estado - R$1.200,00;
- 4) Uma máquina de costura reta,  marca Yamata,
modelo GG20V-43, n.º de série 9519357, em bom
estado - R$1.200,00;
- 5) Uma máquina de costura overloque, marca
Yamata, modelo FY35 04 M 2-04, n.º de série
20041106368, em bom estado - R$2.000,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este(s) bem(ns) encontra(m)-se também
penhorado(s)/arrestado(s) no(s) seguinte(s)
processo(s): 0270/2008 da 4.ª Vara do Trabalho de
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 19 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0031400-95.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 094/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos NOVE
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(09/06/2010) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0031400-
95.2008.5.15.0135 RT  entre partes SOELI
LUCIANE SANTOS , exequente(s) e FAPELLI

CONFECÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ME + 001 , executada(s), encontrável(is) à Rua
Feliciano Bueno de Camargo, 149 - Éden, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$6.400,00, em 12/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 104,
assim descrito(s):
- "1) Uma máquina de costura reta, de uma agulha,
marca Yamata, modelo FY8700, n.º de série
2010404, em bom estado - R$1.200,00;
- 2) Uma máquina de costura overloque., marca
Siruba, modelo 504 M 2-04, n.º de série 95200742R,
em bom estado  - R$2.000,00;
- 3) Uma máquina de costura reta, de uma agulha,
marca White Shark, modelo GC1-7, n.º de série
97010753, em bom estado - R$1.200,00;
- 4) Uma máquina de costura overloque, marca
Yamata, modelo FY35 04 M 2-04, n.º de série
20041106368, em bom estado - R$2.000,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este(s) bem(ns) encontra(m)-se também
arrestado(s)/penhorado(s) no(s) seguinte(s)
processo(s): 0270/2008 da 4.ª Vara do Trabalho de
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 19 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0039300-03.2006.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 079/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e SEIS  dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (26/05/2010) às 13:45 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº 0039300-
03.2006.5.15.0135 RT entre partes ALZIRO
CIOLETTI, exequente(s) e SEBIL SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA
INDUSTRIAL E BANCÁRIA LTDA., executada(s),
encontrável(is) à Rua Piauí, n.º 130 - Vila Santa
Terezinha, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.500,00,
em 26/11/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 908, assim descrito(s):
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- "Três microcomputadores  Dex PC Titan E 5200
Dual Core, com 4 GB de memória e HD de 320, n.ºs
0032009118663 e 0032009118664, e
0032009118684,  com monitores de 19 polegadas
LCD, um da marca Samsung n.º THC9042339 e
outros dois da  marca Phillips, n.ºs FX
600835052939 e FX 600835053582, com teclado
e mouse, todos em funcionamento e com
aproximadamente dois meses de uso no momento
da penhora - Avaliados em R$1.500,00 cada um"

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0041500-46.2007.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 088/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOIS
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (02/06/2010) às 14:15 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0041500-
46.2007.5.15.0135 RT  entre partes SÔNIA SUELI
DA SILVA FACHINI , exequente(s) e SANDOVAL
BENEDITO HESSEL + 001 , executada(s),
encontrável(is) à Rua Santa Teresa, 220 - Vila
Espírito Santo, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$34.091,00, em 12/05/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 154, assim descrito(s):
- "Um veículo Fiat Stillo Flex 1.8, cor bege, placas
DQT 6551, código RENAVAM  888953216, chassi
9BD19240R63048716, ano 2006, modelo 2006,
hodômetro marcando 42.204 Km no momento da
penhora, com pequeno arranhão na pintura na
lateral traseira esquerda acima do pneu.  Pneus em
bom estado - R$34.091,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor

hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este(s) bem(ns) encontra(m)-se alienado em
favor do Banco do Brasil S/A. - Ag. 2923 e com
restrição de transferência junto ao DENATRAN
referente a este mesmo processo.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0066200-52.2008.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 101/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS  dias do mês de JUNHO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (16/06/2010) às 14:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0066200-52.2008.5.15.0135 RTSUM entre partes
LEILA CRISTINA RIBEIRO E UNIÃO, exequente(s)
e ELAINE ANTUNES SAMRA , executada(s),
encontrável(is) à Av. General Osório, 910 - sala 1 -
Vila carvalho, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$1.300,00, em 15/04/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 59, assim descrito(s):
- "1) Um soprador para secagem de animais (cães),
Super Turbo 1000-55, em razoável estado de
conservação - R$260,00;
- 2) Um soprador para secagem de animais, Venezia
Turbo, cor de abóbora, em bom estado de conservação
- R$300,00;
- 3) Um soprador para secagem de animais, MINAG
- PI840, cor marrom, em bom estado de conservação
- R$300,00;
- 4) Um refrigerador marca Eletrolux, R130, em
bom estado de conservação - R$360,00;
- 5) Um ventilador marca ARGE, cor branca, 50 cm,
em bom estado - R$80,00;
- Obs.: Todos os bens encontram-se com
funcionamento normal."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do

praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0088400-19.2009.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 102/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS  dias do mês de JUNHO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (16/06/2010) às 14:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0088400-19.2009.5.15.0135 CARTPREC  entre
partes MARCOS ANTONIO DOS SANTOS ,
exequente(s) e IELO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
E OBRAS LTDA. , executada(s), encontrável(is) à
Rua Manoel José da Fonseca, 185, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$3.000,00, em 19/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 14,
assim descrito(s):
- "Três microcomputadores Intel Celeron D CPU
420, 1,60 GHZ, 504 MB de memória RAM, com
monitores SAMSUNG  632NW, modelo
L516PENSFLXAZ, n.º de série
PE16HQBQ302956W;  SAMSUNG  632NW,
modelo L516PENSFLXAZ, n.º de série
PE16HQBQ304922M; e monitor LG, modelo
L15116M-AXBRR, n.º de série  409SPHGA0417,
todos com teclado, mouse e CPU. Avaliados em
R$1.000,00 cada um, totalizando R$3.000,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão

oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0106200-31.2007.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 091/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos NOVE
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (09/06/2010) às 13:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0106200-
31.2007.5.15.0135 RTSUM  entre partes
FERNANDO PEREIRA DA SILVA e UNIÃO,
exequente(s) e EDUARDO LIMA GARCIA ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Sete de
Setembro, 410 - Pq. Bela Vista - Votorantim, SP,
avaliado(s) em R$1.230,00, em 16/12/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 102,
assim descrito(s):
- "1) Um Freezer horizontal da marca Consul,
modelo 415, cor branca, com duas portas, 220 volts,
em bom estado de conservação - R$500,00;
- 2) Um Freezer vertical da marca Consul, modelo
280, cor bege, 110 volts, em bom estado de
conservação e em funcionamento - R$600,00;
- 3) Uma mesinha de centro, em madeira
envernizada, tipo mogno, medindo
aproximadamente 1,00x0,60m, em bom estado de
conservação - R$130,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0106800-52.2007.5.15.0135 ACCS
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 075/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZENOVE  dias do mês de MAIO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (19/05/2010) às 14:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0106800-52.2007.5.15.0135 ACCS entre partes
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
SOROCABA , exequente(s) e JOSÉ PESSIVAL
PEREIRA SOROCABA ME, executada(s),
encontrável(is) à Rua Raimundo frutuoso da Silva,
1556 - Jardim São Conrado, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$480,00, em 28/01/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 58, assim descrito(s):
- "12 (doze) prateleiras de metal com cinco
repartições - cor verde - Avaliadas por R$40,00
cada uma, perfazendo um total de R$480,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0114600-34.2007.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 073/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZENOVE  dias do mês de MAIO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (19/05/2010) às 14:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)

bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0114600-34.2007.5.15.0135 RTSUM  entre partes
WAGNER DA SILVA MANOEL , exequente(s) e
ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Antonio
Aparecido Ferraz, 1150 - Pq. Santa Isabel, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$15.000,00, em 26/05/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 82,
assim descrito(s):
- " Uma fresadora Veker 430i, modelo 430i machine,
série n.º 9245, ship date 2006, com placa de Santa
Madalena, em bom estado e em funcionamento-
R$15.000,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0129000-87.2006.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 072/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZENOVE  dias do mês de MAIO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (19/05/2010) às 13:45 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0129000-87.2006.5.15.0135 RT  entre partes
GERAILTO JOSÉ CALADO DA SILVA ,
exequente(s) e AGRO PECUÁRIA BLUEGRASS
LTDA. , executada(s), encontrável(is) à nos
endereços abaixo mencionados, avaliado(s) em
R$22.000,00, em 13/06/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 229/230, assim descrito(s):
- "1) Uma moto HONDA CBX 250, tipo Twister, de
cor vermelha, ano 2002, modelo 2002, combustível
gasolina, placas DFC 9978, RENAVAM n.º
795055935, chassi 9C2MC35002R047750, bancos
na cor preta, com pneus bons, lataria boa, hodômetro
marcando 63670 Km na data da penhora, de
propriedade de Gerailto José Calado da Silva-
encontrável à Estrada Yabiku, Caixa 40, Bairro
Caguaçu - onde se chega através da Rodovia Sorocaba/
Porto feliz - R$6.000,00;
- 2) Um veículo marca General Motors, S10 de luxe
2.2, de cor preta, ano 1996, modelo 1997, com três

lugares, combustível gasolina/GNV, placas BYO 7018,
município de Sorocaba, RENAVAM n.º 662778359,
chassi 9BG139CRVTC902970, bancos em tecido na
cor cinza, pneus bons, lataria boa (com raspado na
lateral direita e alguns riscos) hodômetro marcando
126690 Km na data da penhora, de propriedade de
Gerailto José Calado da Silva, na posse de Divanildo
Eufrásio Pereira e alienado ao Banco Panamericano
S/A -  encontrável à Avenida Ipanema, 5571
(Comércio de pneus Maguila), Sorocaba, SP -
R$16.000,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0130400-39.2006.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 104/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e TRÊS  dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (23/06/2010) às 13:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0130400-
39.2006.5.15.0135 RTSUM entre partes MARCOS
JOSÉ JORGE , exequente(s) e EMPRESA
SOROCABANA DE TECNOLOGIA LTDA. ME +
002 , executada(s), encontrável(is) à Rua Conselheiro
Nébias, 42 - Vila Trujillo, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$22.000,00, em 13/04/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 117, assim descrito(s):
- "Um veículo, automóvel VW Gol, modelo Power
1.6, Total Flex, placas ALP 7515, ano de fabricação/
modelo 2004/2004, cor predominante preta, código
RENAVAM 823865517, em bom estado (motor,
lataria, tapeçaria e pneus), e em funcionamento."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.

02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0137700-47.2009.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 099/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS   dias do mês de JUNHO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (16/06/2010) às 14:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº 0137700-47.2009.5.15.0135 CARTPREC
entre partes LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ,
exequente(s) e SEQUÊNCIA
TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. ,
executada(s), encontrável(is) à Av. General Osório,
191 - Trujillo, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$2.800,00, em 10/02/2010, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 14, assim descrito(s):
- "Um Teste Set, marca Wise, MOD TSW-200E1,
para testes de telefonia digital, série n.º 2800494,
nas cores cinza/laranja, com cabos de alimentação,
cabos de teste acondicionados em maleta de lona
preta. Em bom estado e funcionamento normal -
R$2.800,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
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será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0139700-25.2006.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 074/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZENOVE  dias do mês de MAIO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (19/05/2010) às 14:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0139700-25.2006.5.15.0135 RT  entre partes
ANTONIO BATISTA DE SOUZA , exequente(s) e
SEBIL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E BANCÁRIA
LTDA., executada(s), encontrável(is) à Rua Piauí,
n.º 130 - Vila Santa Terezinha, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$3.000,00, em 26/11/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 381,
assim descrito(s):
- "Dois microcomputadores  Dex PC Titan E 5200
Dual Core, com 4 GB de memória e HD de 320, n.ºs
032009118663 e 032009118664, com monitores
de 19 polegadas LCD, marca Phillips, n.ºs FX
600835052939 e FX 600835053582, com teclado
e mouse, ambos em bom estado e em funcionamento
- Avaliados em R$1.500,00 cada um"

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0149200-13.2009.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 106/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e TRÊS  dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (23/06/2010) às 13:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº 0149200-
13.2009.5.15.0135 CARTPREC, entre partes
JOSMAR ALVES SABINO , exequente(s) e
LAÉRCIO PEREIRA e MARIZE PERES PEREIRA
, executada(s), cadastrado sob nº de matrícula  6.905
no CRIA infracitado, localizado no local indicado na
descrição abaixo, avaliado em R$ 261.000,00,
conforme auto de Penhora e Avaliação de fls. 26/29
realizadas nas datas discriminadas abaixo e que será o
seguinte:
- "1) O terreno de forma irregular, sito à Rua Atanásio
Soares em Sorocaba-SP, contendo uma casa velha
sob o n.º 102, tendo na sua integridade as medidas e
confrontações seguintes:   na frente onde mede 41,70
metros, mais ou menos, com a referida Rua Atanásio
Soares; no lado direito, onde mede 16,70 metros,
mais ou menos, em linha reta  com  propriedade de
Paulo Giusti; no lado esquerdo, partindo da citada
Rua Atanásio Soares, segue em reta na extensão de
2,50 metros, mais ou menos, quebra à esquerda e
segue em linha inclinada, na extensão de 11,50
metros, mais ou menos, dividindo com propriedade
de Isidoro Rodrigues da Silva e no fundo, onde mede
24,70 metros, com o Grupo Escolar João Clímaco
de Camargo Pires e com propriedade de Olívia Piva
Fernandes.  Obs. Casa velha, composta de três
cômodos, com aproximadamente  50 metros
quadrados.  Registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 119.779 no 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP.  Avaliado por R$130.000,00 em
28/10/2009;
- 2) O lote de terreno designado por n.º 03, da quadra
76, do loteamento denominado Parque Vitória Régia,
situado no Bairro do Itavuvu em Sorocaba-SP, assim
descrito e caracterizado: Medindo 12,00 metros de
largura, por 25,00 metros de comprimento,
encerrando a área de 300,00 metros quadrados.
Confrontando-se pela frente, com a Rua Frederico
Siedler; pelo lado direito de quem da rua olha para o
imóvel, com o lote 02; pelo lado esquerdo, na mesma
situação, com o lote 04; e, nos fundos, com o lote n.º
05, todos os lotes confrontantes estão situados na
mesma quadra. Registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 95.078 no 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP. Avaliado por R$30.000,00 em
28/10/2009, o terreno, sendo que as benfeitorias
encontram-se avaliadas a seguir: - Sobre o referido
imóvel encontram-se as seguintes benfeitorias: "Duas
casas, categoria padrão popular, ambas situadas à
Rua Francisco Siedler, sendo a de n.º 140 composta
de garagem, dois quartos, sala, cozinha, banheiro e
lavanderia, coberta com telhas de amianto, medindo
aproximadamente 70 metros quadrados - avaliada
por R$21.000,00 em 28/10/2009 (apenas a
construção);  e a de n.º 146, composta de dois
cômodos e um banheiro (tipo edícula), coberta com
telhas de amianto, com aproximadamente 30 metros
quadrados, construída nos fundos do terreno - Avaliada
por R$7.000,00 em 28/10/2009 (apenas a
construção);
- 3) Um prédio de destinação habitacional sob n.º
108 da Rua Chile em Sorocaba-SP, com seu respectivo
terreno, com as seguintes medidas e confrontações:
- na frente onde mede 8,20 metros com a Rua Chile;
pelo lado direito, onde mede 25,70 metros com a

Rua Anibal Prestes, com a qual faz esquina; pelo lado
esquerdo onde mede 26,70 metros, com propriedade
compromissada com Fernando Alves Lisboa e sua
mulher Sonia Maria Dini Alves Lisboa; e pelo fundo,
onde mede 10,00 metros, com propriedade também
compromissada com Fernando Alves Lisboa e sua
mulher Sonia Maria Dini Alves Lisboa, perfazendo a
área de 240,77 metros quadrados.  Obs. Casa de
esquina, construção tipo padrão popular, térrea,
composta de varanda, sala, dois quartos, banheiro
social, copa/cozinha, banheiro e garagem nos fundos.
Registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob
n.º de matrícula 6.905 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP -
Avaliado por R$73.000,00 em 30/11/2009."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 29 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0153400-34.2007.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 080/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e SEIS  dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (26/05/2010) às 14:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0153400-
34.2007.5.15.0135 RTSUM entre partes THILZA
DE PAULA BARROSO , exequente(s) e VPR
CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.
(BALL´S) , executada(s), encontrável(is) à Rua DA
Penha, 1126 - Centro, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$1.798,80, em 26/11/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 266, assim descrito(s):
- "12 (doze) calças jeans femininas, modelo
tradicional, com pesponto na cor caramelo,
numeração PP, P, M e G, marca BALL'S, do estoque

rotativo da executada - Avaliadas em R$149,90
cada uma, perfazendo um total de R$1.798,80."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0172100-24.2008.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 095/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos NOVE
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (09/06/2010) às 14:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0172100-
24.2008.5.15.0135 RTSUM  entre partes CLÁUDIA
RIBEIRO , exequente(s) e MILENA PAIVA e
LEONARDO BELLOTTI GONÇALVES ,
executada(s), encontrável(is) à Rua João Peres
Ramos Filho, 46 - Jd. Residencial Tivoli, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$4.200,00, em 11/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 43,
assim descrito(s):
- "1) Um notebook marca HP, 17 polegadas, modelo
Pavilon, número 2CA45105G5, em bom estado e
em funcionamento - R$1.800,00;
- 2) Duas poltronas em ratan, com almofadas em
tecido cru, com braços, em bom estado - Avaliadas
em R$1.200,00 cada uma, perfazendo um total de
R$2.400,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 419 DE ABRIL DE 2010

determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu,...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0233500-10.2006.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 087/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOIS
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (02/06/2010) às 14:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0233500-
10.2006.5.15.0135 RTSUM  entre partes
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
SOROCABA , exequente(s) e ADAUTO ROBERTO
PAES ANTUNES SOROCABA ME + 001 ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Voluntários de
Sorocaba, 40 - Vila Adonias, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$900,00, em 24/06/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 100,
assim descrito(s):
- "Um microcomputador composto por CPU marca
XPC, AMD SEMPRON, 1,90 GHZ, 448 MB de
memória RAM, teclado Neox sem numeração,
monitor marca DELL de 17 polegadas
n.ºCNORY025-72490-75F-GA9V, em uso e em
bom estado de conservação - R$900,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta

Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0252500-93.2006.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 103/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS  dias do mês de JUNHO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (16/06/2010) às 14:45 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0252500-93.2006.5.15.0135 RTSUM  entre partes
SUELI DE LOURDE BENTO FERREIRA,
exequente(s) e ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL FAVO DE MEL LTDA. ME (FAVO DE
MEL) , executada(s), encontrável(is) à Rua Coronel
José Pedro de Oliveira, 48 - Jd. Faculdade, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$1.330,00, em 22/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 133,
assim descrito(s):
- " 07 (sete) conjuntos de carteiras escolares em
arvoplac cinza, modelo trapezoidal, com suporte
para material escolar, compostos de mesa medindo
0,60x0,40m e cadeira para adulto, estofada em tecido
nas cores preta com amarela, medindo 0,40x0,60m
de altura, em bom estado, avaliado cada conjunto em
R$190,00, perfazendo um total de R$1.330,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 20100.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0280200-44.2006.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 084/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos DOIS
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(02/06/2010) às 13:45 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0280200-
44.2006.5.15.0135 RTSUM  entre partes
REINALDO FERREIRA, exequente(s) e ITANGUÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e GERD
DINSTUHLER, executada(s), encontrável(is) à Rua
Sílvio Celestino Beber, 223 - Condomínio
Residencial Chácara Santa Maria em Votorantim,
SP, avaliado(s) em R$1.000,00, em 23/07/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 131,
assim descrito(s):
- "1) Um televisor de 29 polegadas, com controle
remoto,  marca Sony, com móvel (rack) de porta de
vidro - em funcionamento - R$800,00;
- 2) Um aparelho de DVD, marca Sony - em
funcionamento - R$200,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0316700-46.2005.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 097/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS  dias do mês de JUNHO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (16/06/2010) às 13:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0316700-46.2005.5.15.0135 RT  entre partes
CLÉBER ALBINO DOS SANTOS , exequente(s) e
SOROCABA AUTO SERVIÇO DO CARMO LTDA.

+ 001 , executada(s), encontrável(is) à Rua
Hermelino Matarazzo, 1531- Centro, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$29.380,00, em 06/07/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 219,
assim descrito(s):
- "13.000 (treze mil) litros de gasolina comum,
pertencentes ao estoque rotativo da executada -
R$29.380,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0381700-90.2005.5.15.0135 CPEX
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 092/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos NOVE
dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (09/06/2010) às 13:45 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0381700-
90.2005.5.15.0135 CPEX  entre partes ELI
CRISTINA BENTO, exequente(s) e COMPANHIA
NACIONAL DE ESTAMPARIA (CIANÊ),
executada(s), encontrável(is) à Rua Pedro Jacob,
143, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$80.000,00,
em 02/02/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 48, assim descrito(s):
- "Uma secadora de fraldas curtas, marca HAAS n.º
19.106.601, fabricada em 1973, composta de
secador de câmara de pesagem por dobras, com
largura útil 2,40m, velocidade máxima 54m/minuto,
temperatura 130ºC, com dez ventiladores, um
exaustor, cinco esteiras, elementos de RAS, entrada
e saída, seis termômetros para controle de
temperatura, radiador a vapor para condensação,
painel de controle do acionamento de 3KW,
equipado com painel de comando da secadora,
fabricado por BUTTNER SCHILDE HAAS
AKTIENGESSELLS, aparentemente em regular
estado de conservação, não se encontrando em
funcionamento por opção da executada."
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Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ...................................................... MAURÍCIO
ABED DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 048/2010
PROCESSO 0427700-51.2005.5.15.0135 AEX (e
apensos 427800-06.2005-AEX; 430400-97.2005-
AEX; 150500-49.2005-AEX e 150600-04.2005-
AEX)

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia DOZE de MAIO de DOIS MIL E DEZ
(12/05/2010), às 14:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação. Em não sendo arrematados
os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia
DEZENOVE de MAIO de DOIS MIL E DEZ (19/
05/2010), às 13:00 horas, sendo deferida a
arrematação a quem maior lanço oferecer, desde
que aprovado pelo Juízo. Os leilões serão realizados
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, SOROCABA, SP, onde
será(ão) levado(s) a pregão público de venda e
arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  0427700-51.2005.5.15.0135 AEX,
entre UNIÃO, exeqüente e LUCCHESI
BENEFICIADORA DE ROUPAS LTDA. N/P REP
LEGAL CLÁUDIO JÚLIO LUCCHESI,
executado(a), encontrável(is) à Rua Rafael Laino,
214 - Além Ponte, Sorocaba, SP, penhorado
conforme Auto de Penhora  de fl. 30 do processo
apenso n.º 430400-97.2005-AEX  e reavaliado(s)
em R$5.000,00, em 18/11/2009,  conforme Auto
de reavaliação de fl. 118 dos autos principais,  assim
descrito(s):
-"02 (duas) máquinas à vapor/elétricas,  para passar
calças, tipo cabeçote, marca HOFFMANN, modelo
MHSJ, ano de fabricação 1990,  sem numeração,
que encontram-se aparentemente completas, com
a frente enferrujada (onde ficam os comandos),
estão fora de uso desde 1996 e portanto podem
estar com peças comprometidas  e necessitando de
manutenção para que sejam colocadas em

funcionamento - avaliadas em R$2.500,00 cada".

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO GONÇALVES,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA
DE SOROCABA-SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS, COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
expedido nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n.
3.365/41, nos autos de Desapropriação nº
602.01.2006.034563-7/000000-000, ordem nº
1614/06 da Vara da Fazenda Publica da Comarca de
Sorocaba SP em que é requerente o MUNICIPIO DE
SOROCABA, e requerido CLEBER ARTIOLI,  o Dr.
MARCOS SOARES MACHADO, Juiz de Direito da
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba,
Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER,
a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que, por este Juízo e
respectiva Vara da Fazenda Pública, processando-se
os regulares termos de uma Ação de Desapropriação
com Pedido de Imissão na Posse, processo n.
602.01.2006.034563-7/000000-000, ordem nº
1614/06 em que é requerente o Município de
Sorocaba, requerido Cleber Artioli,  objetivando a
desapropriação de um terreno sob nº 04, da quadra
16, da Vila Barão, desta cidade, medindo 8,00 metros
de frente para a Rua Itanguá; 30,00 metros de um
lado, onde se confronta com o lote 3; 30,00 metros
de outro lado, onde se confronta com o lote 5 e
13,00 metros nos fundos onde se confronta com os
lotes 27/28, com a área de 360,00 metros quadrados,
objeto da matricula 39.836-1º CRIA de Sorocaba,
declarada de utilidade pública, nos termos do Decreto
Estadual  nº 15.036 de 12 de julho de 2006, imóvel
este de propriedade de Cleber Artioli. Sobre o imóvel
não constam ônus, recursos ou causas pendentes de
julgamento. Assim sendo que no futuro ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente edital com
prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros
interessados, para querendo, apresentem as
impugnações no prazo legal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo,
aos 01 de fevereiro de 2010.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 95700-23.2003 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  123/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  03 (três) dias do

mês de maio do ano de 2010 (03/05/2010), às 13:15
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista
de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61,
Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de
venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 95700-23.2003, entre partes: ADILSON
APARECIDO SPIM, exeqüente, e MOVEISLAR
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. EPP, executada,
encontrado  à Av. Dom Antonio Alvarenga, 30 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 12.975,89  (doze mil,
novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e nove
centavos), conforme Laudo de Avaliação de fls. 525
, a seguir transcrito: "Uma cozinha planejada em
MDF, cor branca com teka, conforme relação de
itens e desenho anexo, avaliada em R$ 12.975,89.
OBS: Trata-se de produtos de mostruário, em bom
estado"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir no
primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 07 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 223600-52.2004 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  124/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  03 (três) dias do
mês de maio do ano de 2010 (03/05/2010), às 13:30
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista
de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61,
Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de
venda e arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 223600-52.2004, entre partes:
SIDNEY DE CARVALHO, exeqüente, e
DIAGNÓSTICA DIPROL COMERCIAL LTDA.
EPP, executada, localizado  à à Av. Percito de Souza
Queiroz, nº 348 - Vila Barão - Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 528, a seguir transcrito: "O
terreno designado por LOTE Nº 5-A-1, da planta de
fracionamento elaborada por Cidelza Amaral Arruda
e outra, sito na quadra "36", da Vila Barão, com as
seguintes medidas e confrontações: frente para a
Avenida Percito Souza Queiroz, no seu lado par,
medindo 6,00 metros de largura por 30,00 metros
de comprimento, encerrando a área de 180,00
metros quadrados, confrontando pelo lado direito,
de quem da rua olha para o terreno com o lote nº 4-
A de outra planta de fracionamento, elaborada por
Vicente Amaral Arruda e sua mulher; pelo lado
esquerdo, com o lote nº 5-A2 da mesma planta de
fracionamento; e pelos fundos com o lote nº 20,
todos da mesma quadra "36", e está localizado a uma
distância de 108,50 metros da Rua 15. MATRÍCULA
98.318 DO 1º CRIA DE SOROCABA. Referido
imóvel encontra-se HIPOTECADO em favor da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, conforme

averbação R.6, em 27 de outubro de 1.998,  TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: R$ 70.000,00 (setenta mil
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem imóvel,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara. Em 07 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 202600-20.2009- EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  125/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  03 (três) dias
do mês de maio do ano de 2010 (03/05/2010), às
13:45 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado
na execução dos autos 202600-20.2009, entre
partes: ERASMO LOIOLA ARAÚJO, exeqüente, e
PAULO SERGIO DE SOUZA MORAES, executado,
encontrado  à Rua Bernardo Martins Júnior, 455 -
Jardim Martinez - Sorocaba/SP, avaliado em R$
22.000,00  (vinte e dois mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 06, a seguir transcrito: "Um
automóvel marca Fiat, modelo Palio Fire Flex, ano
de fabricação 2005, ano modelo 2006, placas
DQK3020, cor preta, combustível álcool e gasolina,
RENAVAM 865594821, CHASSI
9BD17146G62668281, em bom estado geral de
conservação em uso e funcionamento, avaliado em
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) OBS: 1) Foi
informado que o bem se encontra penhorado em
outros processos trabalhistas. 2) Veículo com quatro
portas, motor 1000. "
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
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legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 07 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 150200-83.1996 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  126/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  03 (três) dias
do mês de maio do ano de 2010 (03/05/2010), às
14:15 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados
na execução dos autos 150200-83.1996, entre
partes: NELSON AVANCO, exeqüente, e
CONSTRUTORA MANPRED LTDA., executada,
encontrado  à Av. Getúlio Vargas, 50 - Residencial
Alvorada - Araçoiaba da Serra/SP, avaliado em R$
4.975,00  (quatro mil, novecentos e setenta e cinco
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 212, a
seguir transcrito: "Veículo Ford Belina II GL, cor
cinza, ano 1985/1985,  Renavam 353.393.282,
chassi nº 9BCDXXLEDFR72563, em nome do Sr.
Edson Fidêncio. Das condições: Hodômetro em
385.000 Km; lanternas traseiras quebradas; pintura
em regular estado de conservação; pneus "meia vida",
bancos rasgados."  AVALIADO EM R$ 4.975,00
(quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 07 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 129800-62.2007- EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  127/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  03 (três) dias
do mês de maio do ano de 2010 (03/05/2010), às
14:45 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados

na execução dos autos 129800-62.2007, entre partes:
JOSIAS BUENO RODRIGUES, exeqüente, e
ITANGUA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,
executada, encontrado  à Rua Antonio Aparecido
Ferraz, nº 1150 - Sorocaba/SP , avaliado em R$
30.000,00  (trinta mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 246 , a seguir transcrito: "Um torno
mecânico, marca "Magnum Cut", modelo F 1000
AG/ZJ, série 0652216, em funcionamento, cor azul,
ótimo estado, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil
reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir no
primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 07 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2010-2002-016-15-00-93 RT
Edital de Leilão: nº 031/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 29 dias do mês de
ABRIL do ano de 2010 (29/04/2010), às 13:00 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 2010-2002-016-15-00-93-RT, entre
partes LEANDRO JANUÁRIO DE MORAES,
exeqüente e CONFEITARIA DAY LTDA ME,
executada, encontrados na Rua Mascarenhas Camelo,
611 - Sorocaba (SP), avaliados em R$ 12.000,00
(doze mil reais), conforme auto de avaliação de fls.
470 realizada em 08/09/2008 e que serão os
seguintes:
"1) Um forno GRANOMAQ FTG 300, comando
digital, 14 (quatorze) esteiras, para pão francês, a
gás, novo, em ótimo estado de conservação, em uso
e funcionamento, avaliado em             R$ 6.000,00;
2) um forno PROGAS, Inteligent Light, 14 (quatorze)
esteiras, para pão francês, a gás, novo, em ótimo
estado de conservação, em uso e funcionamento,
avaliado em R$ 6.000,00.
Total da avaliação: R$ 12.000,00 (doze mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0781-2008-016-15-00-98 RT
Edital de Leilão: nº 032/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 29 dias do mês de
ABRIL do ano de 2010 (29/04/2010), às 13:15 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 0781-2008-016-15-00-98-RT, entre
partes ERIVAM BRAZ DA SILVA, exeqüente e
CLEAN TELLINI LTDA EPP, executada,
encontrado na Rua Santa Alves de Almeida, 213 -
Sorocaba (SP), avaliado em         R$ 7.000,00 (sete
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 227
realizada em 09/11/2009 e que serão os seguintes:
"Um veículo marca FIAT, tipo UNO, de cor branca,
ano 2000, modelo 2000, 05 lugares, combustível
gasolina, placas GYM 0849, RENAVAM
730715949, chassi 9BD1580184423453,
apresentando no dia da penhora o seguinte estado de
conservação: pneus bons, lataria com pontos de
ferrugem, laterais onduladas, bancos cor cinza, tecido
em péssimo estado. Obs.: motor "rajando",
amortecedores em mau estado. Total da avaliação:
R$ 7.000,00 (sete mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 1594-2009-016-15-00-48 RT
Edital de Leilão: nº 033/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do mês
de ABRIL do ano de 2010 (29/04/2010), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1594-2009-016-15-00-
48-RT, entre partes OVIDIO ILTOL ARALDI,
exeqüente e PETROSUL DISTRIBUIDORA
TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, executada, encontrado
na Estrada José Celeste, 561 - Sorocaba (SP), avaliado
em R$ 13.000,00 (treze mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 32 realizada em 18/12/2009 e
que serão os seguintes:
"Um automóvel da marca GM/Corsa Wind, 4 portas,
placas CWK 3802, ano fab. 98, modelo 99,
combustível gasolina, 1000 cc, cor prata. O veículo
se encontra em boas condições gerais. Total da
avaliação: R$ 13.000,00 (treze mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 05/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1853-1989-016-15-00-34 RT
Edital de Leilão: nº 034/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do mês
de ABRIL do ano de 2010 (29/04/2010), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1853-1989-016-15-00-
34-RT, entre partes LUIZ INACIO DA SILVA,
exeqüente e INDÚSTRIAS TÊXTEIS BARBERO
S.A (MASSA FALIDA), executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 6.086.637,50 (seis
milhões, oitenta e seis mil, seiscentos e trinta e sete
reais e cinquenta centavos), conforme auto de
avaliação de fls. 976 realizada em 04/04/2005 e que
serão os seguintes:
"Imóvel objeto da matrícula nº 43.455 do Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba,
representado pela gleba de terreno com a área
superficial de 17.813,01 metros quadrados, fazendo
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frente para a Rua João Ferreira da Silva, lado ímpar
desta artéria, para qual mede 138,00 metros, mais
um canto de 3,80 metros na confluência dessa citada
rua com a rua Padre Madureira, lado ímpar desta
artéria, para a qual mede 153,00 metros; ao lado
direito com propriedade do município, onde mede
57,50 metros do alinhamento da rua João Ferreira
da Silva até a cerca divisória da linha férrea da
Fepasa, faz ângulo obtuso à direita e passando a
dividir com a propriedade da Fepasa, na extensão de
151,00 metros encontra a linha do fundo; nos fundos
divide com propriedade de Domingos Mariano
Martins, onde mede 44,00 m. medidos do
alinhamento da Rua Padre Madureira até o ângulo
formado com a propriedade da Fepasa; sobre esse
imóvel encontra-se edificado um complexo
industrial e comercial de construção própria da
Indústria Têxteis Barbero S.A, em concreto e
alvenaria, abrangendo até novembro de 1.974,
13.544,50 metros quadrados, fazendo frente para a
Rua João Ferreira da Silva, para a qual tem os nºs
729 que se constitui do endereço industrial e 777
que se constitui do endereço comercial, frontariando
também a rua Padre Madureira. Benfeitoria
constituída de uma área edificada de 9.756,25 m2.
Total da avaliação: R$ 6.086.637,50 (seis milhões,
oitenta e seis mil, seiscentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara. Sorocaba/SP, 05/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1733-2009-016-15-00-98 RT
Edital de Leilão: nº 035/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 29 dias do mês
de ABRIL do ano de 2010 (29/04/2010), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1733-2009-016-15-00-
98-RT, entre partes JOSELINO DE SOUSA LOPES,
exeqüente e PROTEGE PINTURAS E COMÉRCIO
DE TINTAS LTDA + 01, executada, encontrados
na Estrada do Paschoal, 860 - Sorocaba (SP),
avaliados em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 86 realizada

em 05/03/2010 e que serão os seguintes:
"1) 01 (uma) máquina elevador de cardas, marca
CMV, com exaustão, em bom estado de uso e
conservação, avaliada em R$ 25.000,00;
2) 02 (dois) conjuntos de filtro manga, com
capacidade de 25 mangas cada, em bom estado de
uso e conservação, avaliado em R$ 15.000,00 cada
um.
Total da avaliação: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco
mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1551-2009-016-15-00-43 RT
Edital de Leilão: nº 036/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 29 dias do mês de
ABRIL do ano de 2010 (29/04/2010), às 14:15 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 1551-2009-016-15-00-43-RT, entre
partes FELIPE RODRIGUES GARCIA, exeqüente e
GS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA SERVIÇOS OPERACIONAIS E
ADMINISTRATIVOS LTDA ME, executada,
encontrados na Avenida Pereira da Silva, 1759 -
Sorocaba (SP), avaliados em R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais), conforme auto de avaliação de fls.
260 realizada em 02/03/2010 e que serão os
seguintes:
"Duas rodadeiras elétricas, modelo AP 800, marca
TRAMONTINA, nºs de série 18227629 e 13419429,
em bom estado geral de conservação, em uso e
funcionamento, avaliada cada unidade em R$ 900,00,
perfazendo o total de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir

com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0790-2009-016-15-00-47 RT
Edital de Leilão: nº 037/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 29 dias do mês de
ABRIL do ano de 2010 (29/04/2010), às 14:30 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 0790-2009-016-15-00-47-RT, entre
partes MARIA JOSÉ DE LIMA, exeqüente e
CLAUDIONOR TEIXEIRA SOROCABA ME,
executada, encontrados na Rua Geraldo R. Duarte,
92 - Sorocaba (SP), avaliados em R$ 5.200,00 (cinco
mil e duzentos reais), conforme auto de avaliação de
fls. 120 realizada em 17/03/2010 e que serão os
seguintes:
"02 (duas) máquinas de costura galoneiras, da marca
SIRUSA, modelo F007J, números W 122-356 e nº
122-364, completas, em bom estado de conservação,
sem uso, mas em funcionamento segundo informou
o executado. Referidos bens encontram-se
indisponibilizados nos autos nº 00639/2009, 4ª Vara
do Trabalho  local. Avaliada cada uma em R$
2.600,00, perfazendo o total de R$ 5.200,00 (cinco
mil e duzentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1298-2005-016-15-00-21 RT
Edital de Leilão: nº 038/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz
do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 29 dias do mês de ABRIL do
ano de 2010 (29/04/2010), às 14:45 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº 1298-
2005-016-15-00-21-RT, entre partes ADNILSON
CORREA DA SILVA, exeqüente e SOVEL
EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
executada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme
auto de avaliação de fls. 441 realizada em 29/02/08 e
que será o seguinte:
"Uma área de terreno, sita em Votorantim, à
Avenida Secundária do Plano Diretor, travessa da
Avenida Reverendo José Manoel da Conceição,
inicia no ponto localizado na lateral direita da
Avenida Projetada e distante 271,50 metros do
alinhamento do muro da Avenida Reverendo José
Manoel da Conceição; segue em linha reta pelo
alinhamento da Avenida Projetada numa extensão
de 139,80 metros, até o Rio Sorocaba; deflete à
direita e segue pela margem direita do Rio Sorocaba,
no sentido das águas numa extensão de 162,20
metros; deflete à direita e segue em linha reta numa
extensão de 96,50 metros, deflete à direita e segue
em linha reta numa extensão de 10,25 metros,
deflete à direita e segue em linha reta numa extensão
de 158,80 metros, confrontando em toda essa
extensão com propriedade da Prefeitura Municipal
de Votorantim, fechando o perímetro e perfazendo
uma área de 20.000,00 m2. No imóvel objeto desta
matrícula foi construído o prédio sob nº 300, da
Avenida Ireno da Silva Venancio, antiga Avenida
Secundária do Plano Diretor, travessa da Avenida
José Manoel da Conceição, com a área construída
de 5.455,52 m2. Imóvel objeto da matrícula nº
21.343 do 1º CRIA de Sorocaba. O prédio encontra-
se fechado há bastante tempo, está cercado por
mato. Não houve reformas. Fica avaliado em R$
3.000.000,00 (três milhões de reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos competentes.
04- Sobre o imóvel constam outras penhoras: Proc.
3167/98 da 2ª Vara Cível de Sorocaba; Proc. 1001/
98 da Vara Distrital de Votorantim; Proc. 672/99 da
Vara Distrital de Votorantim; Proc.
2001.61.10.008954-3 da 1ª Vara Federal de Sorocaba;
Proc. 1058/97 desta Vara; Proc. 1227/2001 da 3ª
VT local; Proc. 2144/2005 da 4ª VT local; Proc.
1999.61.10.001272-0 da 1ª Vara Federal de Sorocaba;
Procs. 05/2005 e 14/2000 da 3ª VT local; Proc.
2440/2003 da 1ª VT local; Proc. 356/2004 desta
Vara.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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